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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 239, DE 2000 
(DO SR. HUGO BIEHL E OUTROS) 

Acrescenta inciso ao art. 22 da Constituição Federal. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO.) 

e 

• 

A PEC aditiva apresentada adiciona ao Capítu lo 11, do 
Título da Organização do Estado, um novo inciso ao Art. 22 da 
Constituição Federal com a seguinte redação e forma: 

Art. 22 . Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil e mil itares, .... etc., 

" A limentos, na área de produção, consumo e defesa da 
saúde." 

J U STIFIC A TI VA 

A Constituição Federal de 17 de outubro de 1969, em seu Art. 8° , 
inciso XVII , alíneas "c" e "d" , atribuía competência exclusiva à União 
para legislar sobre normas de defesa e proteção da saúde e sobre 
produção e consumo. 

Este critério adotado pelo constitu inte de 1969, permitia uma 
harmonização de âmbito nacional , em matéria de tão alta relevância 
como é a saúde públ ica , em especial na área de al imentos e, nas 
respectivas normas que regem a fiscalização e inspeção de seus 
processos de produção e consumo. 
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Infelizmente, o constituinte de 1988, não levando em 
consideração que, em temas dessa natureza, é de toda 
conveniência que a competência se restrinja ao âmbito federal , 
evitando, deste modo, que a legislação diferenciada ou conflitante 
entre União e Estado acarrete divercionismos inconvenientes a nível 
federal , optou por caminho diverso, estabelecendo no Art. 24 , incisos 
V e XII , da atual Constituição Federal , o critério da competência 
concorrencial entre União e Estados para legislar sobre "produção e 
consumo" e "proteção e defesa da saúde", incluindo também a área de 
alimentos . 

Ocorre que, a opção por este critério, vem permitindo a promulgação 
de uma enorme profusão de normas, principalmente em âmbito 
estadual e municipal , tornando economicamente inviável e 
materialmente impossível produzir alimentos que atendam a padrões 
diferentes em Estados e Municípios. 

Acresce notar que atualmente existe uma grande concentração de 
alimentos industrializados, produzidos por empresas, que tem 
unidades produtoras em diversos estados, sendo impraticável atender 
inúmeras legislações diferenciadas. 

Ora, sem a unificação e coerência das normas, o processo produtivo 
corre o risco de ser gravemente afetado em nível regional ou nacional , 
com severas conseqüências para o consumidor, sem mencionar ainda 
as dificuldades para implantação de acordos internacionais, como é o 
caso do Mercosul. 

Talvez o estímulo que tenha influenciado o legislador de 1988 a optar 
por uma posição que gera tanta controvérsia, encontre razão no 
sistema único e descentralizado de saúde previsto nos artigos 196 e 
seguintes da Constituição Federal. 

Ressalte-se, entretanto, que atribuir competência única à União para 
legislar em matéria de "proteção e defesa da saúde" e de "produção e 
consumo" em matéria de alimentos, em nada prejudica a sistemátic 
adotada pelo Título VII capítulo li , seção II - Da saúde, da atu 
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Constituição Federal , muito ao contrário, os procedimentos 
harmonizados em nível federal poderiam ser descentralizados 
uniformemente, com direção única em cada esfera de governo, mas 
com supervisão de um único comando que, no caso, seria a União. 

Assim , com base nessa análise, recomenda-se que os legisladores 
resguardem o conjunto de conceitos básicos na área de alimentos que 
devem sempre estar presentes em qualquer norma legal que tenha 
por objetivo a padronização, formulação , autorização, rotulagem, 
registro , transporte, armazenagem, fiscalização ou inspeção de 
alimentos, a saber: 

1. Padronização única para alimentos. O PIQ - Padrão de Identidade e 
Qualidade deve ser estabelecido por um único órgão federal e com 
validade para todo o território nacional. 

2. Registro único, quando for o caso, para alimentos em órgão federal. 

3. Regras bromatológicas de caráter nacional para armazenagem, 
transporte , embalagem e rotulagem de alimentos, eliminando-se 
exigências específicas para que estes possam ser produzidos ou 
comercializados em determinados Estados ou Municípios. 
1. Permissão ou proibição nacional para utilização de aditivos 
intencionais, incidentais, coadjuvantes de tecnologia, bem como 
limites máximos de resíduos de qualquer natureza . 

5. Procedimentos padronizados, em nível nacional , para inspeção no 
local de produção ou fiscalização em ponto de venda , ainda que tal 
atividade seja exercida por autoridade municipal, estadual ou federal. 
É de fundamental importância que os procedimentos de coleta de 
amostras para exames descrevam as condições em que os produtos 
são encontrados, principalmente no diz respeito a armazenagem 
frigorificada e prazo de validade para alimentos com recomendações 
especiais. 

6. Proibição de duplicidade de fiscalização ou inspeção em idêntico~ 
níveis. A simultaneidade de fiscalização por autoridades muniCiP~ 
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estaduais e federais, ou por autoridades de diferentes ministérios ou 
secretarias, representa dispersão de esforços e recursos , além de 
tumultuar o processo produtivo dos alimentos. É necessário que um 
único órgão fiscalize cada etapa do processo. 

7. Normas analíticas e planos de amostragem uniformes para 
alimentos, com métodos laboratoriais padronizados, evitando-se 
resultados divergentes com danos irreparáveis para o produto, quando 
divulgadas pela imprensa. 

8. Apoio aos esforços para a adequada concretização do Mercado 
Comum do Sul (Mercosul), defendendo uma legislação bromatológica 
provisória harmônica, baseada sempre no princípio das regras 
vigentes no país de destino do produto, sem embargo da adoção de 
regras definitivas no momento oportuno. 

9. Padronização de normas relacionadas a novos alimentos e 
ingredientes, por exemplo, alimentos oriundos de biotecnologia e de 
irradiação. 

Diante do exposto e tendo em vista os benefícios que advirão desta 
proposta , peço aos nobres deputados e senadores o apoio necessário 
à aprovação da mesma . 

Sala das Sessões, em 
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Assinaturas Confirmadas 
1 ABELARDO LUPION PFL PR 

2 ADEMIR LUCAS PSDB MG 

3 AFFONSO CAMARGO PFL PR 
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5 AIRTON DIPP PDT RS 

6 ALBÉRICO CORDEIRO PTB AL 

7 ALBÉRICO FILHO PMDB MA 

8 ALBERTO FRAGA PMDB DF 

9 ALBERTO GOLDMAN PSDB SP 

10 ALBERTO MOURÃO PMDB SP 

1 1 ALCESTE ALMEIDA PMDB RR 

12 ALCEU COLLARES PDT RS 

13 ALCIONE ATHAYDE PPB RJ 

14 ALDIR CABRAL PSDB RJ 

15 ALEX CANZIANI PSDB PR 

16 ALMEIDA DE JESUS PL CE 

17 ANGELA GUADAGNIN PT SP 

18 ANíBAL GOMES PMDB CE 

19 ANIVALDO VALE PSDB PA 

20 ANTONIO CAMBRAIA PSDB CE 
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44 DR. BENEDITO DIAS PPB AP 
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115 MARCOS DE JESUS PSDB PE 
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11 8 MARISA SERRANO PSDB MS 

11 9 MAX ROSENMANN PSDB PR 

120 MEDEIROS PFL SP 
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124 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 
125 NELSON MEURER PPB PR 

126 NELSON OTOCH PSDB CE 
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137 RAFAEL GUERRA PSDB MG 

138 RAIMUNDO COLOMBO PFL SC 

139 RENATO VIANNA PMDB SC 

140 RICARDO BARROS PPB PR 
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142 ROBERTO ARGENTA PHS RS 

143 ROBERTO BALESTRA PPB GO 

144 ROBERTO ROCHA PSDB MA 
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147 ROMEL ANIZIO PPB MG 

148 ROMEU QUEIROZ PSDB MG 

149 RONALDO CAIADO PFL GO 

150 RONALDO VASCONCELLOS PFL MG 

151 RUBENS BUENO PPS PR 

152 RUBENS FURLAN PPS SP 
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153 SANTOS FILHO PFL PR 

154 SAULO PEDROSA PSDB BA 
155 SERAFIM VENZON PDT SC 

156 SÉRGIO BARROS PSDB AC 

157 SÉRGIO NOVAIS PSB CE 

158 SÉRGIO REIS PSDB SE 

159 SEVERINO CAVALCANTI PPB PE 

160 SILAS BRASILEIRO PMDB MG 

161 SIMÃO SESSIM PPB RJ 

162 SYNVAL GUAZZELLI PMDB RS 

163 TELMO KIRST PPB RS 

164 TETÉ BEZERRA PMDB MT 

165 UBIRATAN AGUIAR PSDB CE 

166 VICENTE CAROPRESO PSDB SC 

167 VITTORIO MEDIOLl PSDB MG 

168 WAGNER SALUSTIANO PPB SP 

169 WALDIR SCHMIDT PMDB RS 

170 WELlNTON FAGUNDES PSDB MT 
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1 JURANDIL JUAREZ PMDB AP 
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2 CARLOS MELLES PFL MG 
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4 FREIRE JÚNIOR PMDB TO 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição 

Ofício nO 10 ~ / 00 Brasília, 17 de maio de 2000. 

Senhor Secretário-Geral: 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda 
à Constituição do Sr. Deputado HUGO BIEHL E OUTROS, que "Acrescenta 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal", contém número suficiente de 
signatários, constando a referida proposição de: 

A Sua Senhoria o Senhor 

171 assinaturas confirmadas; 
001 assinatura não confirmada; 
005 deputados licenciados; 
002 assinaturas repetidas. 

------
CLÁUDI NEVES C. DE S 

Chefe 

Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATlVOS-CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO lU 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

, 

CAPITULO fI 
DA UNIÃO 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre : 
I - direito civil , comercial , penal, processual , eleitoral , agrário, 

marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho; 
II - desapropriação; 
lU - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em 

tempo de guerra; 
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; 
V - serviço postal; 
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais ; 
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores; 
VIII - comércio exterior e interestadual; 
IX - diretrizes da política nacional de transportes; 
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial , marítima, aérea e 

aeroespaci aI ; 
Xl - trânsito e transporte ; 
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 
XlII - nacionalidade, cidadania e naturalização; 
XIV - populações indígenas; 
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de 

estrangeiros ; 
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições 

para o exercício de profissões; 
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XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da 
Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios, bem como 
organização administrativa destes ; 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia 
. . 

naCIOnaIS; 
XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança 

popular; 
XX - sistemas de consórcios e sorteios; 
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, 

garantias, convocação e mobilização das policias militares e corpos de 
bombeiros militares; 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e 
ferroviária federais ; 

XXIII - seguridade social ; 
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional ; 
XXV - registros públicos; 
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 
xxvn - normas gerais de licitação e contratação, em todas as 

modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e 
fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o 
disposto no art.37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de 
economia mista, nos termos do art. 173, § 1°, IIl; 

* Inciso XXVll com redação dada pela t ;menda Constitucional n° 19, de 
()-J 06 1998. 

XXVI II - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa maritima, 
defesa civil e mobilização nacional ; 

XXIX - propaganda comercial. 
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a 

legislar sobre questões específicas das matérias relacionadas neste artigo. 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições 
democráticas e conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das 
pessoas portadoras de deficiência; 

11] - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis 
e os sítios arqueológicos; 
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I V - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras 
de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou cultural ; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à 
. " . clenCta; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer 
de suas formas ; 

VI I - preservar as florestas , a fauna e a flora; 
VIU fomentar a produção agropecuária e orgamzar o 

abastecimento alimentar; 
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria 

das condições habitacionais e de saneamento básico; 
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, 

promovendo a integração social dos setores desfavorecidos; 
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de 

pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios ; 
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança 

do trânsito. 
Parágrafo único. Lei complementar fixará normas para a 

cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito 
nacional. 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e 
urbanístico; 

11 - orçamento ; 
1I1 - juntas comerciais; 
IV - custas dos serviços forenses ; 
V - produção e consumo; 
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa 

do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da 
poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e 
paisagístico; 

VIU - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, 
a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino e desporto; 
X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas 

causas; 
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XI - procedimentos em matéria processual; 
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 
XIII - assistência jurídica e defensoria pública; 
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de 

deficiência; 
XV - proteção à infância e à juventude; 
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 
§ 1° No âmbito da legislação concorrente, a competência da União 

limitar-se-á a estabelecer normas gerais. 
§ 2° A competência da União para legislar sobre normas gerais não 

exclui a competência suplementar dos Estados. 
§ 3° lnexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados 

exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 
§ 4° A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a 

eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário. 

TÍTULO V1l1 
DA ORDEM SOCIAL 

CAPÍTULO 11 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

SEÇÃO 11 
Da Saúde 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, 
cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei , sobre sua 
regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita 
diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica 
de direito privado. 
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Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede 
regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de 
acordo com as seguintes diretrizes : 

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 
1] - atendimento integral, com prioridade para as atividades 

preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; 
III - participação da comunidade. 
Parágrafo único. O sistema único de saúde será financiado, nos 

termos do art. 195, com recursos do orçamento da seguridade social, da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras 
fontes . 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 
§ I ° As instituições privadas poderão participar de forma 

complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante 
contrato de direito público ou convênio, tendo preferência as entidades 
filantrópicas e as sem fins lucrativos. 

§ 2° É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou 
subvenções às instituições privadas com fins lucrativos. 

§ 3° É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou 
capitais estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos 
em lei. 

§ 4° A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a 
remoção de órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, 
pesquisa e tratamento, bem como a coleta, processamento e transfusão de 
sangue e seus derivados, sendo vedado todo tipo de comercialização. 

Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras 
atribuições, nos termos da lei: 

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de 
interesse para a saúde e participar da produção de medicamentos, 
equipamentos, imunobiológicos, hemoderivados e outros insumos; 

II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem 
como as de saúde do trabalhador; 

111 - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde; 
IV - participar da formulação da política e da execução das ações de 

saneamento básico; 
V - incrementar em sua área de atuação o desenvolvimento 

científico e tecnológico; 
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VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de 
seu teor nutricional , bem como bebidas e águas para consumo humano; 

VII - participar do controle e fiscalização da produção, transporte, 
guarda e utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e 
radioativos; 

VI II - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido 
o do trabalho. 
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EMENDA CONSTITUCiONAL N.o 1, DE 17 DE OUTUBRO DE 1969 (*) 

Os Ministros da Marinha de Guerra, dO' Exército e da Aeronáutica Militar, 
usando das atribuições que lhes conf·2 r-e o art. 3.0 do Ato Institucional n.o 16 , de 
14 d·e outubro d·e 1969, combinado com o § 1.0 do a::-t. 2.° do Ato In.stitucional 
n.O 5, de 13 de dezembro de 1968, e, 

Considerando que , nos termos do Ato Complementar n.O 38, de 13 de dezem­
bro de 1968, foi decr·etado, a partir d-essa data) O' recesso d·] Congresso Nacional; 

Considerando que, decretado o recesso parlamentar, o Poder Executivo fe­
deral fica autorizado a legislar sobre todas as matérias conforme o disposto no 
§ 1.0 do art. 2.° do Ato Institucional n.O 5, de 13 de dezembro de 1968; 

Considerando qu.e a elaboração de emendas à Constituição , compreendida no 
proces.:o legislativo (art. 49, D, está na atribuição do Poder EXEcutivo federal; 

Conside rando que a Con.stituição d-e 24 de janeiro de 1967 , na sua maior parte. 
dev'2 ser mantida, pelo que, salvo emenda_s de redação, continuam inalt-e rados 
os seguintes dispositivos : art. 1.0 e seus §§ 1.0, 2.° e 3.°; art. 2.°; art. 3.°; art. 4.° 
e itens II, IV e V ; art. 5.°; art. 6.° € seu parágrafO' únicQ; art. 7.° e seu parágrafo 
unlCO; art. 8.°, seus itens I , Ir , III, V, VI, VII e SGas alíne2.3 a., c, e d, VIII , 
IX, X, XI, XII, XV e suas alíneas a, b, c e d , XVI , XVII e suas alíneas a, d , 
e, f, g, h, j, 1, m, n , 0, p, q, r, t, u e v e § 2.°; art . 9.0 e .seus it€n.~ I e III ; art. 10 
e seus itens I , n, IV, V e alíneas a, b, -e c, VI, VII e suas alíneas a, b, d, e, f e g; 
art. 11, seu ~ 1.0 e suas alínea.s a, b -2 C, e seu § 2.°; art. 12 e seus itens I e II . e 
seus §§ 1.°, 2.0 e 3.° ; art. 13 e seus itens I , II, III e IV e seus §§ 2.°, 3.0 e 5.°; 
art. 14; art. 15; art. 16, seu item II e suas alíneas a e 'b, e seus § § 1.0 € suas 
alíneas a e b , 3.° e suas alíneas a e b, e 5.0; :J.rt. 17 e s·eus § § 1.0 e 3.0; art. 19 e 
seus itens I e II, e seus § § 1.0, 2.°, 4.°, 5.° € 6.0; art. 20 e seus itens I e IH 
e suas alíneas a, b, c ·e c1; art. 21 e seus itens I , II e IIl; art. 22 e seus itens IIr, 
VI e VII. e seus ~ § 1.0 e 4.°; art. 23; art. 24 e seu § 7.°; art. 25 e s,eus itens I e II, 
e seus §§ 1.0, alínea a, e 2.°; § 3.0 do art. 26; art. 28 e seus itens I , rI e III 
€ seu parágrafo único e alíneas a e b; art. 29; art. 30; § 3.° do art. 31; art. 33; 
§ 5.° do art. 34; art. 36 e seus itens I, alíneas a e b, e II, alíneas a, b, c e d; 
art. 37 e seu i ten1 I; § 2.° do art. 38; art. 39; § § 1.0 e 2.° do art. 40; § 1.0 do 
art. 41; art. 42 e seus itens I ,e II ; §§ 1.0 e 2.° do art. 43; art. 44, seus itens I € 

II, e .s·eu parágrafo único ; itens III, IV e V do art. 45; art. 46 e s·eus itens 1, 

lI, V, VII e VIII; art. 47 e seus itens I, II , lII, IV, V, VI e VIII; art. 48; art. 49 
€ seus itens I a VII; art. 50 e s,eus itens I e II , e seus § § 1.0 e 2.°; art. 52; 
art. 53; art. 54 e seus §§ 2.°, 3.° e 5.0; art. 55 e s€u parágrafO' único e item I ; 
art. 56; art. 57 e s€U parágrafo único; art. 58 € seu i tem I , e seu parágrafo 
único; art. 59 € seu parágrafo único; art. 60 e seus i tens I , II e IIl. € seu 
parágrafo único e alíneas a e b; art. 61 e seus ~ § 1.0 e 2.°; ~ § 4.° e 5.° do art. 62; 
art. 63 e seu item I e seu parágrafo único; art. 64 e alínea b e c de seu § 1.0 
e s-eu § 2.°; §§ 1.0 e 5.° do art. 65; art. 67 e seu § 1.0; § 4.° do art. 68; art. 69 e 
seu § 2.° e alíneas a, b e c; art. 71 e s'e us parágrafos; art. 72 e seus itens I , 
II e III; art. 73 e seus § § 1.0, 2.°, 3.° e 4.°, alíneas a, b e c do § 5.°, e § § 6.° , 
7.° e 8.°; art. 74; § 3.° do art. 76; art. 77 e seus § § 1.0 e 2.°; art. 78 € seus 
§ § 1.° e 2.°; art. 79 caput ; art. 80; art. 81; art. 82; art. 83 e seus itens I , li, 
III, IV, V, VII, V1II , IX, X. XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII, XVIII e XIX; 
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art. 84 e seus itens I a VII, e seu parágrafo único; art. 85 e s·eus parágraf 0Q~ co 

art. 87 e seus itens I, II e lU; art. 89; art. 90 e seu § 2.°; art. 91 e alíneas 
a, b e c do item rI e item lII, e parágrafo único; art. 92 e s,eus §§ 1.0 e 2.°; 
art. 93 e seu parágrafo único; art. 94 e seus § § 1.0 ·e 3.°; art. 95 e seu § 2.°; 
art. 96; art. 97 e seus itens I a IV, e seus §§ 1.0 a 3.°; art. 99 caput; art. 100 
e s,eus itens I, II e III e seu § 1.0; art. 101 e seus itens I, alíneas a e b, 11, e seus 
§ § 1.0, 2.0 e 3.°; § 2.° do art. 102; art. 103 e seus itens I e II, e seu parágrafo 
único; art. 105 e seu parágrafo único; art. 107 e seus itens I a V; art. 108 !e seus 
itens I e II e seus § § 1.0 ,e 2.°; art. 109 e s·eus itens I, II e III; art. 110 e seus 
itens I, II e III; art. 111; art. 112 e seus §§ 1.0 e 2.°; art. 114 e seu item I , 
alíneas f, g, j, I, m e 11, item II, alínea c, alíneas a, b e c do item III; art. 115 
e seu parágrafo único e alíneas a, b, c e d; art. 116 e seu § 2.°; art. 117 e seu 
item I, alíneas a e c, item II e parágrafo único; art. 119 e seus itens UI, IV, 
V, VI, VII, IX e X, e seus §§ 1.0 e 2.°; art. 120; art. 121, alíneas a e b de seu § 1.0, 
e seu § 2.°; art. 122 e seus §§ 1.°,2.° ,e 3.°; art. 123 e seus itens I a IV, e seu pará­
grafo único; item II do art. 124 e alínea b do s'eu item I; art. 125; art. 126 e seus 
itens I, alíneas a e b, lI, III, e seus § § 1.0 e 2.°; art. 127; art . 129; art. 130 e 
seus itens I a VIII; art. 131 e ,s,eus it·ens I a IV; art. 133 e seus itens , seu § 1.0, 
alíneas a e b, e seus §§ 2.0 a 5.°; art. 134 e seu § 1.0; art. 135; art. 136 e seus 
itens I, rI, alínea b, III, IV, seu § 1.0 e alíneas a, b e c, e seus §§ 2.° e 6.°; 
art. 137; § 1.0 do art. 138; art. 139; art. 140 '8 seus itens I, alíneas a , b e c, e lI, 
alíneas a e b 8 n.os 1, 2 e 3; art. 141 e s'eus itens, I, II e III; art. 142 e seus 
§§ .1.0, 2.° e 3.°, alíneas a, b e c; alíneas D, e c do item II do art. 144; art. 145 e 
s eu parágrafo único e alíneas a, b e c; art. 149 e seus itens I, II, III, IV, V, VI e 
VIII; art. 150 e seus §§ 1.0 a 7.°, 9.° elO, 12 a 17, 19 e 20, 23 a 27, 30 a 32 , 
34 e 35; art. 152 e seus it,ens I e Ir, e seus § § 1.0, 2.°, alíneas a a f e 3.°; art. 153 
e seu § 1.0; art. 154; art. 155; art. 156; itens I, lI, IIr, IV e VI do art. 157 e seus § § 
2.°, 3.°, 4.°, 5.°, 7.°, 8.0, 9.° e 10; art. 158 '8 seus itens I a XV e XVIII a XXI, e 
seu § 1.0; art. 159 e seus §§ 1.0 e 2.°; art. 160 e seus itens I, II e nI; art. 161 
e seus § § 1.0 a 4.°; art. 162; art. 163 e seus § § 1.0 e 3.°; art. 164 e seu pará­
grafo único; art. 165 e seu parágrafo único; art. 166 '8 seus i tens I , II e IrI, e 
seus §§ 1.0 e 2.°; art. 167 e seus §§ 1.0, 2.0 e 3.0; §§ 1.0, 2.0 e 3.° e seus itens I a V, 
do art. 168; art. 169 e seus §§ 1.0 e 2.°'; parágrafo único do art. 170; art. 171 e 
seu parágrafo único; e art. 172 e seu parágrafo único; 

Considerando as emendas modificativas e supressivas que , por esta forma , 
são ora adotadas quanto aos demais dispositivos da Constituição, bem como as 
emendas aditivas que nela são introduzidas; 

Considerando que, feitas as modifÍ'cações mencionadas, todas em caráter de 
Em·enda, a Constituição poderá ser editada d'2 acordo com o texto que adiante 
se publica, 

Promulgam a seguinte Emenda à Constituição de 24 de janeiro de 1967: 

Art. 1.° - A Constituição de 24 de janeiro de 1967 passa a vigorar com a se­
guin te redação: 

CiO Congresso Nacional, invocando a proteção de Deus, decreta e promul­
ga a s,e guin te 



CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO I 

Da Organização Nacional 

CAPÍTULO I 

Disposicões Preliminares 

. Art. 1.0 - O Brasil é uma República Federativa, constituída sob o r e-
gIme representativo, pela união indissDlúvel dos E..s t ados do Distrito Fe-
deral e dos T erritórios ' 

...................... .. .... ... .......... .... .............................. . ................................................... 

CAPÍTULO II 

Da União 

Art. 8.° - Compete à União: 
I - manter relacões com Estados estrangeiros e com eles celebrar tra-

tados e convenções; participar de organizações internacionais; 

11 - declarar guerra e fazer a paz; 

IH - decretar o es tado de sítio; 

IV - organizar as forças armadas; 

V - planej ar e promover o desenvDlvimentD e a segurança nacionais; 

VI - permitir, nDS casos previstos em lei complementar, que forças 
estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam tem­
porariamente; 

VII - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico; 

VIII - organizar e manter a polícia federal com a finalidade de: 

a) executar os serviços de polícia marítima, aérea e de fronteiras; 

b) prevenir e reprimir o tráfico de entorpecentes e drogas afins; 

c) apurar infrações penais contra a segurança nacional, a ordem polí­
tica e social ou em de trimento de bens, serviços e interesses da 
União, assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão 
interestadual e exija repressão uniforme, segundo se dispuser em 
lei; e 

d ) prover a censura de diversões públicas; 

IX - emitir moeda; 

X - fiscalizar as operações de crédito, capitalização e seguros; 

XI - estabelecer o plano nacional de viação; 

XII - manter o serviço postal e o Correio Aéreo Nac:onal; 

XIII - organizar a defesa permanente contra as calamidades públicas, 
especialmente a seca e as inundações; 

XIV - estabelecer e executar planos nacionais de educação e de saúde , 
bem como planos regionais de desenvolvimento; 
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xv - explorar, diretamente ou mediante autorização ou concessao: 

a) os serviços de telecomunicações; 
b ) os servlços e instalações de energia elétrica de qualquer orIgem ou 

natureza; 
c) a navegação aérea; e 
d ) as vias de transporte entre portos marítimos e fronteiras nacionais 

ou que transponham os limites de Estado ou Território; 

XVI - conceder anistia; e 

XVII - legislar sobre: 

a) cumprimento da Constituição e execuçao dos serviços federais; 

b) direito civil , comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marí­
timo, aeronáutico, espacial e do trabalho; 

c) normas gerais sobre orçamento, despesa e gestão patrimonial e 
financeira de natureza pública; de direito financeiro; de seguro e 
.previdência social; de defesa e proteção da saúde; de regime peni­
tenciário; 

d) produção e consumo; 

e) 'registros públicos e j untas comerciais; 

f) desapropriação; 
g) requisições civis e militares em tempo de guerra; 

h) jazidas, minas e outros recursos minerais; metalurgia; florestas, 
caça e pesca; 

i) águas, telecomunicações, serviço postal e energia (elétrica, térmica, 
nuclear ou qualquer outra) ; 

j ) sistema monetário e de me.didas; título e garantia dos metais; 
1) !política de crédito; câmbio, comércio exterior e interestadual; trans­

ferência de valores para fora do País; 
m) regime dos portos e da navegação de cabotagem, fluvial e lacustre; 

11 ) tráfego e trânsito nas vias terrestres; 
o) nacionalidade, cidadania e naturalização; incorporação dos silví­

vícolas à comunhão nacional; 
p) emigração e imigração; entrada, extradição e expulsão de estran­

gelros; 
q) diretrizes e bases da educação nacional; normas gerais sobre des­

.portos; 
r) condições de capacidade para o exercício das profissões liberais e 

técnico-cien tíficas; 
s) símbolos nacionais; 
t) organização administrativa e judiciária do Dis trito Federal e dos 

Territórios; 
u ) sistema estatístico e sistema cartográfico nacionais; e 
v) organização, efetivos, instrução, justiça e garantias das polícias mi­

litares e condições gerais de sua convocação, inclusive mobilização. 

Parágrafo único - A competência da União não exclui a dos Estados 
para legislar supletivamente sobre as matérias das alíneas c, d, e, n , q e v 
do item XVII, respeitada a lei federal. 

Art. 9.° - À União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios é 
vedado: 

.. ..... ...... . ... ... ......... .. ..... .. .. ........ . ........ . .... ... ...... . ...... . .... .. ........... .. ..... . ... ..... .... .... 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art . 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil e militares, .. . 

11 _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos . 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo , 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos ; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais ; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação . : 

Assinatura do Deputado: _ V;-----"''''--O----:;S'-E....:::....-
r
---<.-+-__ --"--___________ _ 

Partido : _-.:....F_......:.'7=-_--=:.....===='~F~:~~---: Gabinete: _2_?~_C-=--__ _ 
-=:::::::::: 

- - ---'> 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 17 23004-2 (JUN/57 ) 



· ' -ij~ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332, Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, ... 

11 _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados , prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

Assinatura do Deputado: ---ff-.:::.i.~----f--------------

Partido: ~ r ; UF: : Gabinete: :J 23 
-~~---- -~--~~=-----

Nome do Deputado: ,T anO taMO!ldJ lÂ.-

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 1723004-2 (JUN/97) 



-.' -

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332, Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, ... 

U _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais ; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

~ ~v tA r I 
~ V ~v u AI\ 

Assinatura do Deputado: --------+------l\----------

.; 

Partido: __ 9.>....-·T _____ ; UF: S P 
~ 

: Gabinete: -"0<c:::;..;:....><<2;:....,s:""--____ _ 

Nome do Deputado: cJknDf to . b,. I ~ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GE:R 3.1723004-2 (JUN/97) 



DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

c--~ aditiva proposta pelo u o Bie - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado" , um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Dlão legi la SfJGr:e: 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo , 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

Assinatura do Deputado: --~~,c.........,.~--k:-~---=---::..-..I~----------

Partido: ----l.s>---1\-1....a....::..L.~ _____ ; U F: Q- S : Gabinete: 3 ~ i . 
~~~~-----

Nome do Deputado :~~ ~ '-bsi~ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.O 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 17 23004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332, Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, ... 

U _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

, 
Assinatura do Deputado: __ - , 

Partido: fóL : Gabinete: 96~ ---------- ~~------------

Nome do Deputado: __ --".-'~---=-__ ........",. ....... / .J.......O....-f ,f.JV.---"-_' 1_z(}..:....:.........ec=-/ ______________________ _ 

ATENÇÃO: Por favor, a . ós preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/97 ) 



Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, ... 

U _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

Assinatura do Deputado: rtANANJJo G/J,8fJg1 ,~ 
P a rtid o: p V ; U F: I!J : Gabinete: -----=j---'-~t---'-'Jf ___ _ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 17.23 004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art . 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil e militares, .. . 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais ; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

~ \ 

Assinatura do Deputado: GN fR 'DO QJtl~2 j 
,J-j c/ Partido: ? C.ÓD Ió ; UF: : Ga b nete: -) 

----~------~----- ---~----- --=~~---------

Nome do Deputado: ______________________________________________ _ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3.17.23 004·2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art . 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, ... 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

Assinatura do Deputado: __ -+-__ I--____ ---=--/1_U _________ _ 

Partido: pm ~ ; UF: M> : Gabinete: ~.cs 
--------~ I--~---~---- --~~-~----

, 
Nome do Deputado: _~Lt~/l--"ITt_IJ_1?fl-'---->L=t--....:....._.,..L....:>C.:.....;.::......:......::-.-"'=-------------

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 17.23.004-2 (JUN/97) 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 

-

Proposta de Emenda a Constituição 

Autor: Cepo Hugo Biehl (PPB I se - Gabinete 332, Anexo IV) 

A PEC aditiva proposta virá adicionar ao Capítulo 11, do TItulo da Organizaçio do 

Estado", um novo inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação: 

Art. 22. Compete privativamente à União. legislar sobre: 

1- ... 
'~ .. Alimentos, na ár.ea. de pt'OlIuçio, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

CQmpetência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1· TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 

normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 

proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referante a alimentos; 

B- Evitar divercionísmos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 

tange à produção, consumo, proteçio e defesa da saúde na área de alimentos; 

C.. Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 

de normas; 
Q. Custo. Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 

diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 

E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 

número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MEN.CAO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e aixo identificado, este tenno de 

indicação.: 

Assinatura do Deputado: -----r'----::r----.-r:...-..--------

!~A 
Partido: -_...,1-i'--r:...-~ L __ ; UF;.-: ~~~_..:; 

No~doDep~ado: ______ ~~--~----~~~------~~~~--7 

ATENÇÃO: Após pr nchiment desse te , por favor, 

comunique-se com o ga inete 332 amai 5332. Muito Obrigado! ! ! 



CÂMARA DOS DEPlIT ADOS 

Proposta de Emenda a Constituiçlo 

Autor: Dep. Hugo Blehl (PPB I se - Gabinete 332, Anexo IV) 

A PEC aditiva proposta virá adicionar ao Capítulo 11, do Tttulo da Organlzaçlo do 

Estado", um novo inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

1- ... 
'~ - Alimentos, IUI Mea de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1~ TESE FUNDAMENTAL: Pennitir uma harmonizaçAo de imbtto nacional 118$ 

normas que regem a fiscalização e inspeçAo dos processos de produção e consumo, 

proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETNOS: 
A- Hannanização das normas referente a alimentos; 

B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 

tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 

C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por farta de unificação e coerência 

de normas; 
0- Custo Brasil: Acarreta que os custos d.e prooução sejam agravados. prejudiçando 

diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 

E- Ações de (nconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 

número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do DaN8mentar signatário e abaixo identificado. esre 

indicação.: 

Partido: __ ~~_-+-_; UF: 0 ~ : Gabineu~ ___ 0;,.....1-_3 __ _ 

Nome do Deputado: ~~.u..!.,;~~.L...L---.:0<~~~~~;;o..:[~' {....::;;o.:..~S~_ 

ATENÇÃO: Após O preenchimento desse termo, por favor, 

comunique .. se com o gabinete 332, Ramal 5332. Muito Obrigado! ! ! 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, ... 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

Assinatura do Deputado: ---...ç:===========t:...----------
Partido: Í)'-{ .Df) ; U F: ~2::!:::=======---_ : Ga binete: __ Ll_l --,x=:;.., ___ _ 

J 
Nome do Deputado: _~~_~~~~~. __ ~_U_U_O_~~ _________ ~ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GcR 3 17 23004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art . 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, . .. 

U _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
8- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

Assinatura do Deputado: --""7'ffh~....f:,.f!''4f-~.p........::.,"f--1'---P'------------

Partido: lY\ {) ~ : Gabinete: LL %"( 
~-=---- ----~~--------

Nome do Deputado: __ MD ___ ~--..,;O=-:.-'t2.... ____ ----:.....M __ l C_o \A_t::_"'-_~_~_\--..,;\,---C) ______________ _ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GE R 3.17 23.00.4-2 (JUN/97) 
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cÂMARA oos DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

Autor: Dep. Hugo Biehl (PPB I se - Gabinete 332, Anexo IV) 

A PEC aditiva proposta virá adicionar ao Capítulo 11, do Titulo da Organlzaçao do 
Estado", um novo inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- . . . 
"_ • Alimentos, na ~l'8a de produçlo, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
nonnas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Hannonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar diverdonismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo. Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados. prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstrtucionalidade: Acabar de uma vez por tOdas com este sem 
número de ações que estio tramitando nos tribunais, 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado. este termo de 
indicação.: 

j 
Assinatura do Deputado: ----.é::::"O-'-~ ----_~~_ -t.....;7?: _i_' _=-__________ _ 

Partido: __ f:.......l..e....;e~ ___ ; UF: R- J I.../v7 : Gabinete: l .J ~ _---.:-----
Nome do Deputado: J /.b ' 1'2. 8 '::> c.s 'J 'o-/" ,..,.Il ~ 

ATENÇÃO: Após O preenchimento desse termo, por favor, 
comunique.se com o gabinete 332, Ramal 5332. Muito Obrigado! ! , 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil e militares, ... 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais ; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
ind icação.: 

Assinatura do Deputado: ---+------T.---l.I..-----+----------

Pa rtido: _--'-p_,-----,OÔ=--____ ; U F: __ 'R.>=--- __ : Gabinete: __ sS6"""--'=:;;::o'6 ______ _ 

Nome do Deputado: 'QoDR.JEC> TT) f+I' P-

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.O 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/S7) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-
Proposta de Emenda a Constituição 

Autor: Dep. Hugo Biehl (PPB / se - Gabinete 332, Anexo IV) 

A PEC aditiva proposta virá adicionar ao Capítulo 11, do Título da Organização do 
Estado", um novo inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - . .. 
I~ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos, 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Ac bar de uma v z por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando os tribunais. 

MENÇ 10 

Recebe esta PEC, do parlamen signatário e alxo identificado, este termo de 
indicação. : 

Assinatura do Deputado: ----L/---/-I----6--=:::::::...---1---------:::------

\0 L!= 
Partido: __ ~~~'--_---I-_; UF: ~,....., : Gabinete: _.....:~~~...L.....lo'---__ _ 

NomedoDeputado : _~~~~~~'~\ -~~~~~~-J~~~L~~~~~~~~~~ 
ATENÇÃO: Após O preenchimento desse termo, por favor , 
comunique-se com o gabinete 332 , Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organizaçao do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, ... 

11 _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE AP ~ 10 

Recebe esta PEC, do parlamentar signat' no ixo identificado, este termo de 
indicação. : 

( 
Assinatura do Deputado: ------+---1-'--+-++--+------------­

Partido: P -5 8 t/, ' i ; UF: : Gabinete: ~í 
4-~~~~ --~------

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N. o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332, Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, . .. 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e ' abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

Assinatura do Deputado: _-I--=:~~~~ ____________ ---=~~ 
. . ?~ 

Partido: -LJ ; UF: . A P 
-~~---~~--

: Gabinete: _5_1~'-I ____ _ 

Nome do Deputado: ](2.". ~oAro 
ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.O 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 17.23 .004-2 (JUN/97) 
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Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, . .. 

U _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

Assinatura do Deputado: ----f-------'-------------­

Partido: ? I 

Nome do Deput~ad~o~:~::::::::::::::;~~/d~~0:.~~~~~~~~~-----

ATENÇÃO: Por favo, s preenc d se rmo ap lamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, a 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GE R 3.17.23 004-2 (JUN/S7) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, . . . 

11 _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

V 
Assinatura do Deputado: __ ~_+--=-..,L-______ --':=C~=--_____ _ 
Partido: __ ----l? '--....-.:.....I ____ ; UF: ,_-----..:5=--?...!..-_: Gabinete: _____ 5'-....J...l....J.~ ___ _ 

--
Nome do Deputado : ~j~O~A~O~?~A~U~~~ _____________ ~ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 1723004-2 (JUN/97) 



.. CÂMARA DOS DEPUTADOS 
~ . .. ~ : ,~:'\~ I 

" \ .~-:, "'1; ~~,: 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332, Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, . . . 

H __ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

( 

Assinatura do Deputado: _----"~'+------------------_ 

Partido ? é d~ + ; UF ~ : Gabinete: S s/ ~ 
Nome do Deputado: J AI A, ê (O ;1 J€ eU ~ 
ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 17.23 004-2 (JUN/S7) 
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Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332, Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil e militares, .. . 

U _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do pariam af--signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

Assinatura do Deputado: __ -=-__ ~ _____ ---,--= ________ =-_:C--_ = ___ 0 _______ _ 
c -

Partido: _--I.Pt_·.l.-b _____ ; UF: _---LP_R-'---_: Gabinete: _--=5:::....-~_1->---__ 

Nome do Deputado: j oS \J é ~ C ~ &- i 50V 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3.17.23 004-2 (JU N/97 ) 
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Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil e militares, . .. 

U _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0 - Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados , prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

// 

Assinatura do Deputado: ---+-.f7C------------------

Partido: : Gabinete: --------- -----

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 17 23004-2 (JUN/97) 
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Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo li, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, . . . 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais , 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar si natário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

Assinatura do Deputado: -~~~~r-=----L~"'--~~~~~~~~~~~~-

Partido: '? ;ÍtD {3 _~_':=-----,C=o.......-_-{J· Gabinete: ~6~- .L...I.teLQ"." _--­

NomedoDeputado : ~~~~::~V~_~~~~~~~~~~~~~~~~_ 
ATENÇÃO: Por favor, após reenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Si hl (PPS/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3,1723004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil e militares, ... 

&1 _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo , 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar si tário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

; UF: : Gabinete: _-=5i.~{J_t3 ___ _ 

L 
Assinatura do Deputado: --------.-N.;t;:--------------

Partido: ? ,f;{ '!J 

NomedoDeputado: __ ~~~~~P~_~_~~_~~~~ ________ _ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GcR 31723 .004-2 (JUN/S7) 
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.. __ . CÂMARA DOS DEPUTADOS 
. 

Proposta de Emenda a Constituição 

Autor: Dep. Hugo 8iehl (PPB / se - Gabinete 332, Anexo IV) 

A PEC aditiva proposta virá adidonar ao CapitulQ 11, do Título da Organização do 
Estado", um novo inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguínte redação: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislÇJr sobre: 
1- ... 

u __ Alimentos,. na área de produção, consumo e defesa da saúde. IJ 

JUSTIFICATIVA 

C~mpetência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitír uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
8- Evitar cfivercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitívldade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nas tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

~" 
Assinatura do DeputadQ2. __ --:lh~V1.j ..;.... ---=====--_~-=:::~ _________ _ 

'-.. 

Partido: P S ~ b ; UF: _C __ I-:-_~_: Gabinete: _..-..-:;5~0;..-:;;;~~~~ 
r 

I) )~ !... ) J I,/' r Nome do Deputado: . _ ..... t r ') /, 

G 

ATENÇAO: Após O preenchimento desse tenno, por favor, 
comunique-se com o gabinete 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 



, 
j 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil e militares, ... 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

c .. 
Assinatura do Deputado: --!~_. ----+ ___ --=:::,;=::=::..-____________ _ 

Pa rtido : --'p'----'-p-""J3=--___ ; U F: S' P : Gabinete: ----.::...::á~l....:...I ____ _ 

Nome do Deputado: _---=V=--..;;...E....:...,{.....,:/-_-...:...f ...:...;t1...:.....-_/v_E--.!....7 ....:.,./_v_'l _________ _ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GcR 3.17.23004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil e militares, ... 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

Partido: .p PL ; UF: ~ 1V\ ------------------

Assinatu ra do Deputado: -------->--...,....-------------t/------, --------:::::::---.::==--
-T I j 

NomedoDeputado: _________ ~~~~L~C-( --J~--J~--~i-·~-~--~--I __ ~ __________ ~ 
ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 31723 .004-2 (JUN/97) 



, CÂMARA DOS DEPUTADOS " ' .. ,.- . . ',~ 
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Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, . . . 

U _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo , 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos ; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

Assinatura do Deputado: ---I:---~--*~~~f-'-------------

Partido: _ ....... P~L...<V~~'---____ ; UF: _~~'--_: Gabinete: _ S----!...-I +.J-.-___ _ 

Nome do Deputado: L 0- I 5 é VV!1 e O o 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.O 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 : :- 23004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332, Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art . 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil e militares, . . . 

&1 _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

e, 
Assinatura do Deputado: _---'-_~'-----':==-------------_ 

Partido: W \) ; UF: _____ -'---__ ~ 2- (j> 

NomedoDeputado:~~~_~_~ ___________________ _ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GcR 3 17 23004-2 (JUN/97) 



Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil e militares, ... 

U _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

Assinatura do Deputado: ___ S_'A_ f\J_-r;_O_S __ F_r_L_~_O ________ _ 

Partido: P~L . UF: PQ ---------------r-r/ : Gabinete: 6.2.2 ----...:......----------

NomedoDeputado:~~~~~~_. _~~_~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~_ 
ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 17.23.004-2 (JUN/97) 



Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, ... 

H __ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
ind icação. : 

í"()~ C .... 
Assinatura do Deputado: __ -'·W:....w........>.C"'-e"""'Á/Jo<..' ....... 1A'""'ltM~~_---+-~_~_~-f'r ________ _ 

Partido: ?~ 1) 1) ; UF: -, : Gabinete: --=5:::.....:2==3 __ _ 

Nome do Deputado: ---~;2~~~~====~---------

ATENÇÃO: Por favor, 
o Gabinete do Dep. Hu 

GER 3 17 23004-2 (JU N/97) 

ós reenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
iehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 
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Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332, Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil e militares, .. . 

H __ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
ind icação.: 

Assinatura do Deputado: ----------------------r-,:----

Partido: 'y:) D 13 ; UF: !'vi T 
~ 

: Ga binete: _--...:)::::........:Z=---.Jé/~ __ _ 

Nome do Deputado:~~~J~~~O~_~~=O_~~~_;~~~~~~~~~~~~~~ 
ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 17.23 004·2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, ... 

11 _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito naciona l nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo , 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos ; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos ; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais ; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

Assinatura do Deputado: --I'----H-"*""""-------------------(}plÂ 
Partido: \f JJ ; UF: : Gabinete: 

-~~---~~-- --------- ----------

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GE R :3 1:" .23004-2 (JUN/S7 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art . 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, . .. 

11 _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas ; 
0- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

Assinatura do Deputado: -----t-7~=L..J..<:.--------------

Partido: _....:....P----'--P._i"'---___ ; U F: _..:...-H ....:....---....:.-I __ : Gabinete: 5:221 

Nome do Deputado : ~~~~~~~~~~' ~~o'~~~~~~~~;~~~~~~7~~~~~_ 
ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 17.23 004·2 (JU N/97) 



, > \~. ' CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado" , um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil e militares, . .. 

U _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUST I FICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspe.ção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos ; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar sign tário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

Assinatura do Deputado: ____ ---ll~-..:...",o.w.AL__=~ __ ---.:;;;; _________ _ 

Partido: ; UF: M t 
--~~~----~~-- --~~-----

Nome do Deputado: __ --.:=-~~~---.::::::~u.L-l~--~~~~-----------

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC) , N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 31 7. 23.004-2 (JUN/97) 
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Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil e militares, ... 

U _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

Recebe esta 
indicação.: 

MENÇÃO DE APOI~ 

PEC, do parlamentar signatário e abai~,6 identificado, este termo de 
/J 

I 

/l t:J/ 
Assinatura do Deputa o : ---~7/~::::::~::-=--=-----------==----=--

Partido: ""'"-)~ d ----.... ~ E: L t-.... : Gabinete: __ =_:::>---==b-=---_~...:::=---_ 
Nome do Deputado: 8 ~9 '-YJ<- i::?A~~ ;::::,. 

\ 

ATENÇÃO: Por favor, após pr en hido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl BISe), N.O 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 
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Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB I SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil e militares, . .. 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlament signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

Assinatu ra do Deputado: ~..------cp.J-J"c::::;o'~--=---='~-=--+-:""':""_--------

Partido: P ç I 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 1723004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / se :: Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo li, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, ... 

H __ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

Assinatura do Deputado: ___ ::::..-_--+ ____ .....L... ____ C __ ~_.., _____ _ 
Partido: Ô/j B ; UF: c6: : Gabinete: 53 h 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 17.23 .004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332, Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, . . . 

11 _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

(~t~ 

Assinatura do Deputado: .....:~+, 1..::..~---.:....:~--=-... _________________ _ 

Partido: P~o5 ; UF: M(, : Gabinete: 54D 
~~-~------- --------- ----------

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 17 .23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332, Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, ... 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

• MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

v , Z " ,\ - -+ Í\ 
Assinatura do Deputado: ____ L_I)_I"_./l_A_~_)_) __ __r~~-fT---)-------

Partido: ; UF: ---------- --------~ 
abinete: --------

Nome do Deputado: -~===~~::........==--"'::::=4=-:::::::::"""~-\-----------

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido dess termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 17 23004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332. Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, ... 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo , 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção , consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

{ (L1 
Assinatura do Deputado:/ _____________________ _ 

( , /' 
Partido: \, lo ; UF: : Gabinete : 

----~----- -----~l--- ---------

Nome do Deput ~~ 

ATENÇÃO:" r favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete/ o Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 1 :- .23004-2 (JUN/S7 ) 
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-
Proposta de Emenda a Constituição 

Autor: Cepo Hugo Blehl (PPB I se - Gabinete 332, Anexo IV) 

A PEC aditiva proposta virá adicionar ao Capitulo ll, do Título da Organização do 
Estado", um novo inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação: 

Art. 22, Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- ... 

11 _ AJimento~ na área de produçjo, consumo e defesa da saúde~ " -
JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da Uníão para legislar sobre alimentos, 

1- TESE FUNDAMENTAL: Pennítir uma hannonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo. 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Hannonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionísmos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
c- Evitar que o processo produtivo seja afetado por fatta de unificação e coerência 
de normas: 
D- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor fina' e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de JnconstitucionaUdade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENCÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlame 
indicação. : 

r signatári~ e abaixo identificado, este termo de 
, 

/ 

Assinatura do Deputado: _ _ ---,~-+-_ _ +-----_ ______ _ 

Partido: PPB t:(; J 0, 
, UF: _ ...M;;;M"--_-: Gabinete: __ J _ '---1...;.........;:;.-.u __ _ 

Nome do Deputado: _.....;U~) o:::-J __ G ...... I/Vt __ ·y_~...;;:.. -___ u_I-v_~---..;.~_· ...;;;.0)_IYJ_O_' ___ _ 

ATENÇÃO: Após O preenchimento desse termo, por favor, 
comunique-se com o gabinete 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, ... 

ll _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo . 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais ; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

) 
I 

Assinatura do De utado: -~..I..-----'---'---'-~F---'=r.fr-/_)-_/-~--f-------
J ) " 

Partido : L \ ; UF: : Gabinet 
-~.--~c-~----- --~~~~ 

55'] 

Nome do Deputado : ---------+---t----;:>~---b~---=------

ATENÇAO: Por favor, após preenchido de se termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 1' 23 004-2 (JUN/S7) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332, Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, ... 

U _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

~-
Assinatura do Deputado: ---+--4-.JI.'--=--=-"----''----=---~---r-+-+f-------

P a rtid o: _______ ?----=<.J =::J_-í-'---_---7''--_; U F: _-+13"""'--"c2'--__ : G a bi nete: _--=./ ,.:.):::.....-.S,--- ..:....r::,-:> ___ _ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 17 23004·2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil e militares, . .. 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos ; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

.... ((Y--\ON\ 
Assinatura do Deputado: ____________________ _ 

Partido: _::t--l....:.....t.=L'----_____ ; U F: _~12...:.:...0=---__ : Ga binete: ----'J=...-.=S'--"'Z"----___ _ 

Nome do Deputado: _ ...... \ce~....l...í....L·1 ~,,""-.:) d41-JJ(-"'')_ ....... k!=O=:;..6=..L...;A~OO'''"''''_ __________ _ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 1723004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332, Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, . .. 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

Assinatura do Deputado: ___ -ftX~vv...;..:-....:..c_~....:..' ______________ _ 
7 

Partido: __ ?L---S_ 2).=, _5 ______ ; UF: _~:Q~' ---=\f"--- _ : Gabinete: _ b=-- ....:6'--~----:....-__ _ 

NomedoDeputado:_~~~~~~~· .~~~~~~_~l~Q~A_Á~'(=~~' ~_' _" ~; J~' _~, _~,~J~ __ _ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3,1723004-2 (JUN/S7) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

Autor: Dep. Hugo Biehl (PPB I se - Gabinete 332, Anexo IV) 

A PEC aditiva proposta virá adicionar ao Capítulo 11, do Título da Organização do 
Estado·', um novo inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
/ - .. , 

I~ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e ínspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2. OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evítar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos ; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejud icando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : /) 

~ 
Assinatura do Deputadc:·::::::~~=~====:~L-----~~===-
Partido: Et:l,' /' : UF: -f-.:.....l--r-~~ 

.<::::::::::~~~ 

, 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

Autor: Dep. Hugo Biehl (PPB / se - Gabinete 332, Anexo IV) 

A PEC aditiva proposta virá adicionar ao Capítulo 11, do Título da Organização do 
Estado", um novo inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- ... 
I~ - Alimentos, na área de produçã-o, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 

-
Assinatura do Deputado: ----I--+-~.:....----+-------------

Partido: _______ ..:::::::::::::.._ ;; 0(.,j : Gabinete: ____ 
~-----+~ -=-~~-------

Nome do Deputado: ~ __ --=-",,",-+-__ ---,." ____ ~ ____ .=. __________________ _ 

ATENÇÃO: Após O preenchimento desse termo , por favor, 
comunique-se com o gabinete 332 , Ramal 5332. Muito Obrigado! ! ! 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB I SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art . 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, ... 

U _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

ASSinaturadODeputadO : ~~~~~~~~~~~~\~~~\~~~~'~\~~~~~~~~~~~~ 
Partido: Ç) f'r\ O ~ ; UF: 85 : Gabinete: cQ A d------

Nome do Deputado: --+F---l""L~::::""::::1-'=----------------, 
..... . 

ATENÇÃO: Por favor, ap preenchido d sse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo iehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 1723004-2 (JUN/97) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo li, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, ... 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo . 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos ; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas ; 
D- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados , prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais ; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC , do parlamentar signatário e abaixo identificado , este termo de 
indicação.: 

Partido: Ç-J n D B ; UF: Me; : Ga bi nete: ---\.(..>o::;;;.-:t0:=..:::O::::....-___ _ 

Nome do Deputado: n arw~ ri A' mQ., 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER :; ~ :- .23004-2 IJUN/S7 ) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

Autor: Dep. Hugo Biehl (PPB / se - Gabinete 332, Anexo IV) 

A PEC aditiva proposta virá adicionar ao Capítulo 11, do Título da Organização do 
Estado", um novo inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - .. . 
'~ - Alimentos,- na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

CGmpetência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo- seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MEN-ÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC , do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação .: l 

:;VC{c/éc" ~(-é ( 'I ~--
Assinatura do Deputado: -;;-L-----+-- ----:..:.../--l __________ _ 

/' 
Partido: 11 r ; UF: ( ') ' J : Gabinete: ~) / j 

v ----::......--'------

ATENÇÃO: Após O preenchimento desse termo , por favor , 
comunique-se com o gabinete 332 , Ramal 5332 . Muito Obrigado ! ! ! 
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Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332, Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, . .. 

11 _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

Assi natu ra do De putado: __ ..... t+..J.._ ~-",--)->-.;) ::.::....;.rv...:....:.~o;;;"o· =Q--=<--_ -.::C=-==a.n:::::::-:J'--L...;-:;c)"'---'-'-C-'--I __ .I ..... ç:k;~J::>....>o......L---
Partido: __ P...!--...:....fYl_ --___ ; UF: ?~ ( : Gabinete: _--...:.=-0>~.c:::2:::...-__ 

. \ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.O 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 ~ 7 23004-2 (JUN/97) 
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C.aMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição . 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332, Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, ... 

11 _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados , prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

Assinatura do Deputado: __ =.-===:!~-..!../_,_2_, __ A-.-__ ~ __ L,_v--________ _ 

Partido: P5DB ; UF: ()1C~ : Gabinete: 23")" 
-~~=------ ---~=--- --~------

Nome do Deputado: 3CNn;-,~é: r'O ,DIÕ )J170,R/701\1 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 17.23 004-2 (JUN/97) 
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Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, . .. 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

Assinatura do Deputado: lv~~ 
Partido: __ CV.l...-S~!j_() ___ ; UF: M- ~ 

U-t\-fZl~ s, 81< rzA rJ O 

: Gabinete: j 'y -----'-"-'-~______'_L __ 
, 

Nome do Deputado: __ ~M~ki\~l~:;~rt __ .....::::S~~:::....;~~f...;:......f;---.;,r_O-=---_____ _ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 1723004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB I SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, ... 

U _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscal ização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

Assinatura do Deputado: _....!..~ __ lÁ-_fc_C{_J __ -+--I-' _w __ a_t. _C1_~ _______ _ 

Partido: r-;/sD8 ~--b'---: Gabinete: __ ~--=--3_3 __ _ 

ATENÇÃO: Por favor, ~fd.p.r:4:!et1tC11~tda;ee;sse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hu ), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 17 .23 .004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado" , um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, . .. 

11 _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado , este termo de 
indicação .: 

~ Assinatura do Deputado: _':"':"':~~=:..!...::::::-....~~::.!Io.... ___________ _ 

Partido: '7FL : Gabinete: rY~ O 
\------- -~-------

NomedoDeputado : ~ __ ~~~ _________________ _ 

ATENÇÃO: Por favor, após p nchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehí (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 1723004-2 (JUN/S7) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB I SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, . .. 

U __ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

Assinatura do Deputado: ____ L::~~~~=:===-------_ 
Partido: Ps Dp ; UF: - ~ P : Gabinete: 24~ 

-~~~------ ------ ---------
, 

Nome do Deputado : ~~~~~' ~~~_\ ~_·ç_~~~~_~_~~~~1~~~/'~~~~~~~~~ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3.17.23004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, . . . 

H __ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0 - Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e~oJ.Qt·xo identificado, este termo de 
indicação.: 

. I 1 ~ 
Assinatura do Deputado: ______ +-_---...:. ____________ _ 

Partido: ________ ; UF: _~_-====:=.: Gabinete: _-,-l",,-Y~3,---__ _ 
~ 

Nome do Deputado: ...l- E? C-A,[L L f) ~ tq r .. L.. L-.. ~~ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GcR 3.17.23 004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-
Proposta de Emenda a Constituição 

Autor: Dep. Hugo Biehl (PPB / se - Gabinete 332, Anexo IV) 

A PEC aditiva proposta virá adicionar ao Capítulo 11, do Título da Organização do 
Estado", um novo inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - ... 
I~ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

Assinatura do Deputado: _~_---=_~"::""""------l---":::;'--= __________ _ 

-z L(I/' Partido: ; UF: : Gabinete: 7 
-~~~~----&-- -~~----- -----~~------

r-. 

NomedoDeputado:_~_~_-_~_(_~_~~l~'~~~~~'~~l ~A~_~~~~ __ ~~ 

ATENÇÃO: Após O preenchimento desse termo , por favor, 
comunique-se com o gabinete 332, Ramal 5332. Muito Obrigado! ! ! 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332, Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil e militares, .. . 

11 _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo , 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos ; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

Assinatura do Deputado: --~----,7'--.....:c...-_----:::;r<---------------

Partido: __ .JP~rrc(..ll ____ ~J.P-:'--=---==-=:::...-_: Gabinete: _ ....... 2.::..........:.1 -'=5"------__ _ 

Nome do Deputado: bE p . fé:pJl)IJ/lIM 62IeuJ'~ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3.17.23 004·2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332, Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil e militares, ... 

U _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

Assinatura do Deputado: --+-+-'1~=:::::::"'+~L-_--+~---------

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 
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Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo li, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil e militares, . . . 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos, 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

A P O I O 

Recebe esta 
indicação. : 

~ NÇÃ DE 

PEC, do pa lamentar si natáriG'IE~ aixo identificado, este termo de 

Assinatura do Deputado: ~~à=====--2~::::::::::F:It:==~--------­

Partido: P f L ; UF: ~ ~ : Gabinete: _~@~5,,-CJ-+-__ _ 

Nome do Deputado: _-W:-~~~!....-~~~~~~~~~::::L ______ _ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 
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c ÂMARA DOS DEPUTADOS 

-
Proposta de Emenda a Constituição 

Autor: Dep. Hugo Biehl (PPB / se - Gabinete 332 , Anexo IV) 

A PEC aditiva proposta virá adicionar ao Capítulo 11, do Título da Organização do 
Estado", um novo inciso ao Art, 22 da Constituição Federal com a seguinte redação: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - . .. 
'~ - Alimentosr- na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

CQmpetência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos trihunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, 
ind icação. : 

do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 

r- 1 C/ 
"'~ ___ S- I 

Assinatura do Deputado: _~......:::::~~_~_.e-c._-_~---':' ____ -I-________ _ 
7 

Partido : __ ~_. '_0=--____ ; UF: i'J : Gabinete: _ d-_ J....:6::.....--__ _ 
<" 

N do ~ /.~ />1 o ~ Ar-;J-/1 ~J'--4 ome o eputado: _..........:::s~~_"-__ ~ __ ' ---,-_-I-'-J!''-:_ )" L ___ --+---+-________ _ 
~ U ( 

ATENÇÃO: Após O preenchimento desse termo , por favor , 
comunique-se com o gabinete 332 , Ramal 5332 . Muito Obrigado ! ! ! 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, .. . 

11 _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

o 
Assinatura do Deputado: ~=~]~~~~~i:~!-}_t~-::'=-_+-~~~_(~~~~:::::::.._---:--__ r_ 

Partido: 9PS1 ; UF: 
- --"-"":""""- --\ 

S2 
-

Nome do Deputado: :J0lk ) ([?; "2 7 Q G A'1 r I 
ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.O 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

G cR 3.17 23004-2 (JUN/97) 
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Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, ... 

U _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

Assinatura do Deputado: ~:......!:::~::"::::"~L....::~~~::I..:::...~~:::I.--------__ 

Partido: P ; U : 60 : Gabinete: 
-~~-~~---- ---------

Nome do Deputado : ~~ ______ ~~~~_~~~'_~_~/ _· __ ?~~~~~r~~ _____________ ~ 
ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 17.23 004-2 (JUN/97) 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

Autor: Dep. Hugo Biehl (PPB / se - Gabinete 332, Anexo IV) 

A PEC aditiva proposta virá adicionar ao Capítulo 11, do Título da Organização do 
Estado", um novo inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - .. . 

H __ Alimentosr- na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

CQmpetência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1· TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2· OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC , do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

Assinatura do Deputado: -------.'--+-----t~-----=--------

Partido: PFL ---------------- : Gabinete : 304 
----~- ---------------

ATENÇÃO: Após O preenchimento desse termo , por favor, 
comunique-se com o gabinete 332, Ramal 5332 . Muito Obrigado! ! ! 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 

-
Proposta de Emenda a Constituição 

Autor: Dep. Hugo Biehl (PPB / se - Gabinete 332, Anexo IV) 

A PEC aditiva proposta virá adicionar ao Capítulo 11, do Título da Organização do 
Estado", um novo inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação: 

Art. 22. Compete privativamente à União legisLar sobre: 
I - .. . 

H __ Alimentosr- na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

CQmpetência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MEN-ÇÃO DE 

Recebe esta PEC , do p.arlamentar signatário e 
indicação. : 

Assinatura do Deputado: --------+-:--1"7---h'~----------

Partido: ~(nD Ê) ; UF: m0) ,
2f'11 -

: Gabinete: "']/v l 
--~"'------

Nome do Deputado: [~í\)<ÃY'c\O ~ 'f)~ ~ 

ATENÇÃO: Após O preenchimento desse termo , por favor , 
comunique-se com o gabinete 332 , Ramal 5332. Muito Obrigado ~ ! ! 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, ... 

11 _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

Assinatura do Deputado: ------=:>"'<"--1----1-"----------------

Partido: PS b I? f.:4.Í-"?"""I"""-_: Gabinete: _ ..::.3_0_ g ____ _ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 17.23.004-2 (JU N/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil e militares, .. . 

11 _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identifi este termo de 
indicação. : 

; UF: ;-o 
Assinatura do Deputado: ____ ~Q~~~~~Z=====:::==:=~=:-_ 
Partido: f P L : Gabinete: _____ -+-__ 

~ L1-O f>' A G20 ~ / fi/o Nome do Deputado: __ -=J..)=-.....LI{I'-=-~-=----__ ~---L. ______ ~_---..:v--_----I_"-+-._--=~_ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GE R 3 17.23 004-2 (JUN/97) 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

Autor: Dep. Hugo 8iehl (PPB / se - Gabinete 332, Anexo IV) 

A PEC aditiva proposta virá adicionar ao Capítulo 11, do Título da Organização do 
Estado", um novo inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - . . . 

H __ Alimentos~ na área de proDução, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

CGmpetência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1· TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2· OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0 - Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos trihunais. 

~ 

MEN-ÇÃO DE P O J O 

Recebe esta PEC , do p.arlamentar signat ·· e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

Assinatura do Deputado: --Z~-'-- ....;z:::..../-b-G<: ..... v..:::..<Jv---"--_l...-""'_....;G-::.....-~...::...-....::-z.:::........>:{..'--~~)'--____ _ 

Partido: p ~ L ; UF: : Gabinete: .:::t/ -=s 
------~--------- -~~~--- ---~~~------

ATENÇÃO: Após O preenchimento desse termo , por favor , 
comunique-se com o gabinete 332 , Ramal 5332 . Muito Obrigado ! ! ! 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

Autor: Dep. Hugo 8iehl (PPB / se - Gabinete 332, Anexo IV) 

A PEC aditiva proposta virá adicionar ao Capítulo 11, do Título da Organização do 
Estado", um novo inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - ... 
"_ - Alimentos,- na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

CQmpetência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1· TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo , 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MEN-ÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC , do p.arlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

Assinatura do Deputado: -------f=-----f4----------

Partido: ~<?~ inete: --------; UF: 
-~.>........,.I--

Nome do Deputado: ___ ~~~_~_'~_~~~~_\~ ____________ _ 

ATENÇÃO: Após O preenchimento desse termo , por favor , 
comunique-se com o gabinete 332 , Ramal 5332. Muito Obrigado! ! ! 



cÂMARA DOS DEPUTADOS 

-
Proposta de Emenda a Constituição 

Autor: Dep. Hugo 8iehl (PPB / se - Gabinete 332, Anexo IV) 

A PEC aditiva proposta virá adicionar ao Capítulo 11, do Título da Organização do 
Estado", um novo inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação: 

Art. 22. Compete privativamente à Uniã-D legisLar sobre: 

1- ... 
H __ Alimentos~ na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

CGmpetência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo , 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC , do parlamentar signatário e abaixo identifi ado, este termo de 
indicação. : 

~ . 
Assinatura do Deputado: _____ -\.~L....s:;~~~~::::..---/.------_ 

Parti do: ...;...f}....:.... n_1!3-=--___ ....,.........r--; U F: --:-\-">.,o::::::::::::~;:::: ruOPT 

NomedoDep~ado : _~~~~~~_~~~~~~~~~~~~~~_-~~~_ 
ATENÇÃO: Após O preenchimento desse termo , por favor , 
comunique-se com o gabinete 332 , Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 

-
Proposta de Emenda a Constituição 

Autor: Dep. Hugo Biehl (PPB / se - Gabinete 332, Anexo IV) 

A PEC aditiva proposta virá adicionar ao Capítulo 11, do Título da Organização do 
Estado", um novo inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação: 

Art. 22. Compete privativamente à União legisLar sobre: 
I - ... 

H __ Alimentos,. na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

CQmpetência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção , consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MEN-ÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC , do p.arlamentar signatário e abaixo i e lificado, este termo de 
indicação. : 

Assinatura do Deputado: _----'-_~ ___ -=---__ ____' _____ ~ ____ _ 

Partido: ? G D 8 ; UF: &A : Gabinete: --=~::;..W.=......::~ __ _ 

ATENÇÃO: Após O preenchimento desse termo , por favor, 
comunique-se com o gabinete 332 , Ramal 5332 . Muito Obrigado! ! ! 



~ - .. CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB I SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, . . . 

U _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados , prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

Assinatura do Deputq o: --------------~--=,.L..-------
~-----= 

Partido: ?M D Ú ; UF: De : Ga binete: ---':_~.:<.::o..<..2J=__ ___ _ 

Nome do Deputado: A\b.L~-:::;> r-\O ~ 
ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, ... 

H __ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

Assinatura do Deputado: 7---'------'------:::-----H'-'-"--=-------;~-:::-----t----

Partido: p;OO é ,-,,--;, r ,S;p : Gabinete ~3~-=:;...J-------l __ _ 

Nome do Deputado: _____ C1' ...... i _.J-"'_--=--=--=== _____________ _ 
I 

ATENÇÃO: Por favor, 3Pós preenc~ido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.O 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 1723004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB I SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, ... 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

Assinatura do Deputa 

Partido: (j);-! ; UF: 3 E: : Gabinete: _ ....... -=<...........:;::2"""--S ___ _ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 1723.004-2 (JUN/97) 
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, '... .;:. ~\;_ CÂMARA DOS DEPUTADOS 

" -- ~.-'I-~ .. ~~ -.. , :,_ .. 
Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332, Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
{- direito civil e militares, ... 

U _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

Assinatura do Deputado: ---+--fl------------------

Partido: __ ----L-P_1._· ___ _ A f' '2.~ A} : --ML..A_r \....L&=---__ : Gabinete: _~'-)~"""-----,I ___ _ 

/ .. 
Nome do Deputado: ______ ~ ___ __=___ __ _..::... __________ _ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 31723 .004-2 (JUN/97) 



, .. ,<> ">' CÂMARA DOS DEPUTADOS 
" '.~: '-.. , :;. _. 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil e militares, ... 

U __ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo , 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais ; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamey t r signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

Assinatura do Deputado: _. _~_~---"-"":;""':'------'--_______ -:--____ _ 

Partido: P p '8 ; UF: ____ : Gabinete: ....;:;;;3=--..::5320.......:::..-___ _ 

Nome do Deputado : ~~~~~~/~~~~~~~~~_~_~~~~~~~~~~~~~~_ 
ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 17 .23 004-2 (JUN/S7) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, . . . 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo , 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: ~ 

Assinatura do Deputado: ------------.....Ir-.IiF--lr--=-------------------------­

Partido: ? i N ; UF: : Gabinete: 3 ~ 1 
---r~--- ----~~--------

Nome do Deputado: ____ -r~~r--o-~--~~~~~~--· __________________ _ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 1 :-23004·2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

Autor: Dep. Hugo 8iehl (PPB I se - Gabinete 332, Anexo IV) 

A PEC aditiva proposta virá adicionar ao Capítulo 11, do Título da Organização do 
Estado", um novo inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - . . . 
'~ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signat ' io e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

Assinatura Deputa~d~O~:=====;~~~~~~~ __________ ~~~ ____ _ 

Partido: _--J...._
p_.I_(J_--'_____ _ _ : Gabinete: 

--~----- --~~-----------

I \ II (", ~ J ~); f 1J, 2 Nome do De putado: __ l~-t ___ ~_, ______ ____"' ..... _'___f _______ _ ...;:0".... ___________________________ _ 

ATENÇÃO: Após O preenchimento desse termo, por favor, 
comunique-se com o gabinete 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 



'. ',:' , c Â M A R A DOS D E P U TA DOS 
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Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB I SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art, 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, . . . 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

Recebe esta 
indicação.: 

MENÇÃO ~DE APOIO 

PEC, do parlamentar sig . tário e abaixo identificado, este termo de 

Assinatura do Deputado: ------~IH----7--------------

Partido: fr L ; UF: _M~ ___ : Gabinete: ----,--,3r-3-"---~ ___ -

Nome do Deputado : _~~_~~~~~~_~~~_a ~~_~~~_~~~~~~~~~~ 
ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GcR 3.17.23 004-2 (JU N/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB I SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil e militares, . .. 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos ; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : \ 

Assinatura do Deputado: 

Partido: _~+-_S_\.::...........t=--:::=-:::-__ ; UF: ? [. : Gabinete: :3 c~ ~ 
Nome do Deputado : ~~~~~~~~~~~1 _~~~~~~~~~~~~\~1~~~F~1~~~1 ~. ~ 
ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.O 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332, Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, ... 

H __ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

Assinatura do Deputado: ---+,~~=-(~:;e.~~1:U'-~U~2-_-------

Partido: _ L-P....:..5......::0::.....;8=--____ ; U . (;. 0 (!+ 5' : Gabinete: ~3.::...........:3 ...... 5,,---___ _ 

Nome do Deputado: __ ~J=:::..........:()~a~!J..L[...:....N~H:....::...· ....:..V\....!...-___________ _ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/97) 
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t-irf.,. : . _. -. .. : ... .... ... cÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

Autor: Dep. Hugo Biehl (PPB / se - Gabinete 332, Anexo IV) 

A PEC aditiva proposta virá adicionar ao Capítulo 11, do Título da Organização do 
Estado", um novo inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - ... 

11 _ _ Alimentos,- na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

CQmpetência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC , do parlamentar signatário/1e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: / -

( (- c/ 
Assinatura do DeR tado: __ +#~~ __ ~~ ________ ---:;--=-__ _ 

Partido: -+--+--""-______ ; UF: V : Gabinete: ~:...-..<...~~,-'-+-____ _ 

Nome do Deputado: --~~+--\:,~.L---!oJT-~="",------------

ATENÇÃO: Após O preenchimento desse termo, por favor , 
comunique-se com o gabinete 332 , Ramal 5332. Muito Obrigado! ! ! 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB I SC - Gabinete 332, Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil e militares, ... 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados , prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

c. ,,JIW 

Assinatura do Deputado: --~-::::;::::>",,'T--T-:::---------------

Partido: ~ç LI ; U . ([0 : Gabinete: ..3 49 
Nome do Deputado: Ju I S. r 3f).Q 2>.:;, /'-,.. 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.O 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GcR 3.1723004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, . . . 

11 _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

Assinatura do Deputado: ----r--------~------------

Partido: P P5 ; UF: Ac. : Gabinete: 343 
-~~------- ---~---- -~~------

Nome do Deputado: ---!M---.:....:...A..:....;.R..:.....C::..--' I....:;O~--=B_I_í_1_f)---.:;.R.. ___________ _ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/97) 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

Autor: Dep. Hugo Biehl (PPB / se - Gabinete 332, Anexo IV) 

A PEC aditiva proposta virá adicionar ao Capítulo 11, do Título da Organização do 
Estado", um novo inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - ... 

11 _ _ Alimentosr- na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

CQmpetência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo , 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonizaçâo das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção , consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MEN-ÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC , do p.arlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

/ 

Assinatura do Deputado: J oS t= . .J f\) J) 1 () 

Partido: P fV} D L3 ; UF: .5 P 

Nome do Deputado: ~~ _ _ 1 

fi 

/L U 
: Gabinete: J I 

--~-----

ATENÇAO: Após O preenchimento desse termo , por favor, 
comunique-se com o gabinete 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB I SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil e militares, . .. 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

-
\ 

Assinatura do Deputado: -!.r--~~~:J:::::::::t:::.=---~...L--~_.L_-----

Partido: _ (j)'---'-I _ ____ ; UF: ,'2 f? 7- c> ~ : Gabinete: ') / o 
~~~~-----

Nome do Deputado: B /.5 PC) lA) ({(fI; Dffi V M 
ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 1723004-2 (JUN/97) 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

Autor: Dep. Hugo Biehl (PPB / se - Gabinete 332, Anexo IV) 

A PEC aditiva proposta virá adicionar ao Capítulo 11, do Título da Organização do 
Estado", um novo inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- ... 

H __ Alimentos,- na área. de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

CQmpetência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de ãmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos trihunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC , do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

Assinatura do Deputado: ___ ~~~....:=::::::~~~~~==--L..---"" ________ _ 

Partido: _ ........ ? ...... E.......lL_ ----; UF: ? p~ : Gabinete: '3 57 -

Nome do Deputado: __ ~~~~~r_L~~~0_~_~ ~~ __ L~\j~\ _I _)~( ____ ~ 

ATENÇÃO: Após O preenchimento desse termo , por favor , 
comunique-se com o gabinete 332 , Ramal 5332. Muito Obrigado! ! ! 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, . . . 

U _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados , prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE 

Recebe esta PEC, do parlamentar signat· · e a 
indicação. : 

o 
identificado, este termo de 

(~ .. 
Assinatura do Deputado: ------..,..~-t:::-~~~:2:=~'---==-----

Partido: PS L ., UF: : Gabinete: _~~_______ _~S~P_____ _ __ ~3~5_4 ___ _ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GE R 3 17.23 004-2 (JUN/97) 



-_. cÂMARA DOS DEPUTADOS 

-
Proposta de Emenda a Constituição 

Autor: Dep. Hugo 8iehl (PPB / se - Gabinete 332, Anexo IV) 

A PEC aditiva proposta virá adicionar ao Capítulo 11, do Título da Organização do 
Estado", um novo inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - .. . 

11 _ _ Alimentos~ na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

CQmpetência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MEN-ÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC , do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

...-'\"l-........ e....,.. -<:) A ~ J Assinatura do Deputado: _____ --=::-.L.-.....:: ____ ~~-=--\./-=----11} \1-=--___ _ 

Partido: __ ?...L.....;;S=-~=-l=-) ___ ; UF: SJ<f' : Gabinete: '3 ~ E; 

ATENÇÃO: Após O preenchimento desse termo , por favor , 
comunique-se com o gabinete 332 , Ramal 5332 . Muito Obrigado ! ! ! 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 

-
Proposta de Emenda a Constituição 

Autor: Dep. Hugo Biehl (PPB / se - Gabinete 332, Anexo IV) 

A PEC aditiva proposta virá adicionar ao Capítulo 11, do Título da Organização do 
Estado", um novo inciso ao Art_ 22 da Constituição Federal com a seguinte redação: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - ... 

H __ Alimentos~ na área de produçã.o, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

CQmpetência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção , consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC , do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

Assinatura do Deputado: _-=TA=-_i2f\ __ f3..c:... _t:;-_K--=.tv_":::'_J.?_-/)-=>=~ __________ _ 

Partido: P T f7d ;~-~--_: GabiD e : _: _ c-j_ 0 ......:C=--' ___ _ 

NomedoDeputado : _~_~_~_~~~ ____________ _ 

ATENÇÃO: Após O preenchimento desse termo , por favor , 
comunique-se com o gabinete 332 , Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado" , um novo 
inciso ao Art . 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, . . . 

11 _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0 - Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

Assinatura do De ut 

Partido: ; UF: [2 J2. 
--~~--------~r-

: Gabinete: ----------------

Nome do Deputado: ____ ~.......:..cJ_C;.......;....1 --'k _N....;......;;O __ ----'>=..L. .......... ---' ............. __________________ _ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 317 .23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, . . . 

H __ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

Assinatura do Deputado: ____ ~-->,...---------------_ 

Partido: _-+p---,Sj)~f3=--____ ; UF: \ t11 b : Gabinete: _ Lf_o_2 ____ _ 

Nome do Deputado: __ ~_o_~_,_r _~_/_~_'_'~_4_5 _____________ ~ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

G ER 3.17.23 004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, . . . 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

Assinatura do Deputado: ---f--------------------

Partido: -----~-==r__'-- ; UF: _____ : Gabinete: ~?1_LJ--=6,--___ _ 

Nome do Deputado: __ ~ __ ~~._~_~_. ___ ~_~~~~_~_~_, _~_~ _______ ~ 
ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GE R 3 17 23004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

Autor: Dep. Hugo 8iehl (PPB / se - Gabinete 332, Anexo IV) 

A PEC aditiva proposta virá adicionar ao Capítulo 11, do Título da Organização do 
Estado", um novo inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação: 

Art. 22. Compete privativamente à União legisLar sobre: 
I - .. . 
l~ _ Alimentos~ na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

CQmpetência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo , 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo , proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC , do parLamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

Assinatura do DeputadO : ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
Partido: PF" L ---'--= __ : Gabinete: -.L4_0~~,,---__ _ 

Nome do Deputado: 'JOEC O~ HO[LAP/D./l 

ATENÇÃO: Após O preenchimento desse termo , por favor , 
comunique-se com o gabinete 332 , Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 



'-_.' cÂMARA DOS DEPUTADOS 
. 

Proposta de Emenda a Constituição 

Autor: Dep. Hugo Biehl (PPB I se - Gabinete 332, Anexo IV) 

A PEC aditiva proposta virá adicionar ao Capitulo 11, do Titulo da Organização do 

Estado", um novo inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

1- ... 
t~ _ Alimentos, na ár.ea. de produçtol consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

C;mpetência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 

normas que regem a fi.sca1ização e inspeção dos processos de produção e consumo, 

proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a aUmentos; 

B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as nonnas estaduais e federais no que 

tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 

C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificaç!o e coerência 

de normas; 
0- Custo Brasil: Acarreta que 0$ custos ele produção sejam agravados, prejudicando 

diretamente o consumidor final e a competítividade dos produtos nacionais; 

E- AÇÕes de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 

número de ações que estAo tramitando nos tribunais. 

MEN.CÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do pactamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 

indicação. : 

Assínatura do Deputl:lllln ..:....::~4~D~Q~6..:::::..:A;t::::.~~:.....-__ ,._--r' __ ~ __ 

Partido: -:P -p B ; UF :-.p R : Gabinete: -------1'L 

Nome do Deputado: \ ..,.-::~~+-~~~~_...L....:;;;.,~~~:!..-4 _____ _ 

I ATENÇÃO: Após O eenchimento desse termo, por favor, 

f comunique-se com o gabi te 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! , 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB I SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo li, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, ... 

U _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito naciona l nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos ; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados , prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC , do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

/ \ 

G-~UA;V~ 
L; ~ tJ Assinatura dOJD3'U~d~: 

(].A. Partido : r L- ; U . C : Gabinete: 
~~ ê~-

Nome do Deputado: ~~~_~~~~~~~_~~~~~~~~~~~~~~~~ 
ATENÇÃO: Por favori pós preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 ~ :- .23 004-2 (JU N/S7 , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB I SC - Gabinete 332, Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil e militares, . . . 

11 _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

Assinatura do Deputado: __ L~=:L:::::L~:::::~~::::~::::::::::::=--____ _ 
Partido: P SJ) L3 ; UF: .5 E : Gabinete: _L/~:2.:..--J-.:....::.-___ _ 

Nome do Deputado: A U 6- U S TO r R IJJJ (A.) 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/97) 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 
. 

Proposta de Emenda a Constituição 

Autor: Dep. Hugo Biehl (PPB I se - Gabinete 332, Anexo IV) 

A PEC aditiva proposta virá adicionar ao Capitulo li, do TItulo da Organlzaçlo .do 
Estado", um novo inciso ~o Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redaçao: 

AIt. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - .. . 
f~ • AlimentoS,. na área de produçãol consumo e defesa da saúde. " 

JUSTiFICATIVA 

Cempe1ência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas Q.ue regem a fIScalização e Inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Ham IOnização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo. proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo. Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

ME~CAO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

, . 

Assinatura do Deputado: -~---f-------------:------

Partido: ..:p -? G : 12--$ '" : Gabinete: __ b..l...,;c2;..;::....",..1 __ _ 

NomedoDep~ado: ___ ~~I_~~~ho~q,-~~ __ ~ __ ~ _________________ __ 

ATENÇÃO: Após O preenchimento desse termo, por favor, 
comunique-se com o gabinete 332, Ramal 5332. Muito Obrigado! ! ! 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 
( 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332, Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, . . . 

U _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo , 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signa . rio e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

Assinatura do Deputado: - 74------f---------,f-----------

Partido: ; UF: 
---~~-~~-- ~--~~--

ATENÇÃO: Por favor, após p enchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo 8iehl (PP8/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 1723.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art . 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, . . . 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0 - Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

Assinatura do Deputado: ---I-----+--fi---------------

lfd-F Partido: rp L ; UF: : Gabinete: 
-~--~------- ----~--- ---------

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 1723004-2 (JUN/97) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332, Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado" , um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, .. . 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscal ização e inspeção dos processos de produção e consumo. 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejud icando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais ; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

Recebe esta PEC, do pa 
indicação.: 

NÇÃO DE APOIO 

ntar signatário e abaixo identificado, este termo de 

Assinatura do Deputado: +--~+-=-~A--J~~~~~-....::~-L..o:::~~------

Partido: :P:- e, ; UF: Pt:. 
--~~------- ~~----

Nome do Deputado: ---.:::Go~::...!("....!..\ '"C:...D...~~~_~-..!....:::c:z.::~:b:L'~' c~~ __________ __ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER ::: ~ :- .23004·2 (JUN/57) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332, Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, . . . 

U _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

Assinatura do Deputado: ----k~~:::::::::.""""'<:""""-----=------­

Partido: ~500 ~~/"y 
; UF ........ -~ : Gabinete: --------- ----------

L133 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 17 23004-2 (JUN/97) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil e militares, ... 

H __ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos . 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo , 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção , consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos ; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas ; 
D- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados , prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais ; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar sig tário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

Assinatura do Deputado: -+----bL-----:".L--.--::::=::::~----------

Partido: ___ LJ_r~-.J--=~=---____ ; U F: _---:::~::...~_...-__ : Gabinete: __ ~_('_:..J...!...-____ _ 

Nome do Deputado: t:. V·\ L~::: 10 tA ~ r 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 ~ :" .23004-2 (JUN/S7) 



, 1.-- . . . ~~ ~ C Â M A R A DOS D E P U TA DOS 
' . - rf):!: . . ~> 

- ·~.~t\~~; 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo ,do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, ... 

H __ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de al imentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatá io e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

Assinatura do Deputado: -------l~~~--+--+_-----------

Partido: _----!?_M--=-D--=flJ~ __ _ : Gabinete: Gol 
H-----~-- -~------

..--- - , 

Nome do Deputado: ____ ·...;.,f __ f\Jc ___ l ____ ---""---____ -\--__________________ _ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 17 23004·2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art . 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil e militares, . . . 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados , prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais ; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: I 

Assinatura do Deputado: _____ \_~K....:.~..:....;..:: __ --+~_---'-\t_----"----'-""_t_------
Partido : r (Y) D B ; UF: ('y) G : Gabinete: 000 

-~--- ---=------

-Nome do Deputado : 06M A I\J I Q e[ R E \ RA éL 
ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 1 :" .23004-2 (JUN/S7 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo li, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art . 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, . . . 

H __ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

Assinatura do Deputado: __________ +--__________ _ 

Partido: PSDB ; UF: PR : Gabinete: 604 ----------- ---------- ~~------

Nome do Deputado: _O_D_I_L_ID_B_AL_B_I_N_OT_T_I _______________ _ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/97) 



, . ... " '; ,;, J, C Â M A R A DOS D E P U TA DOS 
.... + ...... \1;~ _ 'E>"~ .. 

" \ ". ('':'~~ .-... ~ . . 
Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo li, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art . 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, .. . 

11 _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

Assinatura do Deputado: é..{)1-1 A-R- l--' O QGI Rt .... ji ----

Partido: PP i3 ; UF: H & 
--~~~----------

: Gabinete: G00 
~~~------------..-, -= 

--- :> 

Nome do Deputad o :--.:-~_-_ -__ ~- _r:!-r-r---=-~~----~'----t;:......-r-,oi--,,",----...L..---------
/ 

ATENÇÃO: Por~avor, após preenchido dess 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), . 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/97 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo li, do Título da Organização do Estado" , um novo 
inciso ao Art . 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, ... 

U _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

Assinatu ra do Deputado: --,,-'" _A<-.:~--""I;.:4L4.'-------,f>'=":""--.:........!lo"-H------------
Partido: __ r_YVj....:.....D~\ ...:.:..6<--____ ; UF: C( Gabinete: ~G,.L.Jr"",,-O....J..l ____ _ 

Nome do Deputado: -----------if-''<f+----'''T-------------

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse ter o apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, mal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GcR 3 17.23 .004·2 (JUN/97) 



.,' ',.; CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art, 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, .. . 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos, 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

1 0 
\~~~ 

Assinatura do Deputado: ------+-:.-..r+--I!''---r------J'---------------

Partido: ----I-f --'-f..,...."D'------___ _ : Gabinete: ~ o ( 4=---+--- ~~~------

Nome do Deputado: ....::::;:.,~ __ ....:...-::::..-__ +-______________ _ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.O 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 17.23.004,2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, . . . 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

Assinatura do Deputado: --J.~~~~~~::"'-=L ______ -----

Partido: __ -+E_L ____ ; UF: Ú-- : Gabinete: ------>60<....--) ---:::) ___ _ 

Nome do Deputado : _~~~~~! t~~~-~~~~~~~~~~~~~~~S~l~(~~. ______ ~ 
J 'J 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GE R :: : 7 23004-2 (JUN/97) 



Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332, Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, ... 

11 _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatári91 e ~bar identificado, este termo de 
indicação.: 

/ 

Assinatura do Deputado: -------:--.::::::..........,'f==t::-:+-------;-------

Partido: __ ?-=---P_0 ____ ; UF ---,=U...J...:/Ç--,-I--f-: Gabinete: _ 6_2--11 ___ _ 
i \ "l ~ OIJ/) IJ.L 

Nome do Deputado: __ ---E?--fl-_ ---7'!-'-'-'-........... ~_~~.;::;...;;;..=6ll....;:;....:.:'-CA<»~-v------_ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchid desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 31723.004-2 (JUN/97) 
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Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, . . . 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

Assi natu ra do De putad o: ----.,.4.!:::.'b--f.oz:::::..~~.2===.0~r1~·_..,..../~~~hL . ....::5~·~, N..:.....:.//--=rJ--=-::J..=-----..:....t......!:::....L7:....:.2::::..:::2 E ~-4) 
I 

Partido: ~1Vl LJ J:? ; U F: k-S : Gabinete: _C;=---..:::::2--~~::::=....-.. __ _ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 1723004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB I SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, . .. 

U _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da ~aúde na área de alimentos ; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

Partido: . ; UF: To : Gabinete: _______ _ 

Nome do Deputado: L + tOvt. . O ::S;~~Sz.. G-o~ ~ (I 
v 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 31723 .004-2 (JUN/97) 
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C' ;\lvtARi\ DOS DEPCT ADOS 

. 
Proposta de Emenda a Constituição 

Autor: Dep. Hugo 8ieh! (PP8 / se - Gabinete 332. Anexo IV) 

A PEC aditiva proposta virá adicionar ao Capítulo 11, do Titulo da Organização do 
Estado

ll

, um novo inciso ao Ali . 22 da Constituição Federal com a seguinte redação: 

Art. 22. Compere privativamente à União legislar sobre: 
I - . . . 

11_ - Alimentos._ na área de produç~o! consumo e defesa da saúde. " 

JUS T I F I C t .. T I V A 

CQmpetênc1a pri vat iva da União para legislar sobre alimentos . 

1. reSE FUNDAMENTAL. Permit:r uma harmonizaç.ào de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscaliz.ação e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar dlvercicnismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos ; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificaçào e coerência 
de normas , 
D- Custo Brasil : .Acarreta que os custos d.e produção sejam agravados. prejudicando 
diretamente o consumlcor fin.al e a ccmpetitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: ':".cabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos triowlais. 

MENÇÃO DE A P O I O 

Recebe es.ta PEC . j() parlamentar slgnatÊlrj e abaixo Ldentificado, este termo de 
indicação. : 

~Jd!1"u; { . 
.. .., 

Assinatura do Deputaoo _---.:~~ 

Partido: ? -..--' 6 . U F. __ !-l_, _}"'J-=--_: Gab i nete: ~--lo.b.:t..- .....!3o::::....:.~-= __ 

ATENÇÃO: Após O preenchirnento desse tenTlo. por favor, 
cornunique-se com o gabinete 332, Ramal 5332 . Muito Obrigado! ! ! 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil e militares, . . . 

&1 _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas ; 
0- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

Assinatura do Deputado: NJ\6.Svv S~~ 
P a rtid o: __ t....:........;.NJ...!......:=ü"--'=',3 <---__ _ : Gabinete: G Y'S-

~--~=+--- -~~~---------

Nome do Deputado: ________ ~------___,..L..----------------------------

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 17.23.004-2 (JUN/97) 
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Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332, Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art, 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, . .. 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos, 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0 - Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados , prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

I 
I 

Assinatura do Deputado: ___ n_\.._~ ___ ~ _0<--1_fi_ú_-t_;'-_~_<-::. ~_-_-______ _ 

Partido: ___ ~,,-t _S---=j),,-I _ r2",-? __ ; UF: __ c __ í __ : Gabinete: ___ ?_~_; _0 __ _ 

Nome do Deputado: __ /J_ ,--/IJ_ ' J_6---.:...;J_ I _L __ {_ t1_fof __ rl_')_rZ_A_/_4~ _____ _ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 17 23004-2 (JUN/97) 
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Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332, Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil e militares, . .. 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

f -
. i J ~ t

l 
Ji J A (J 

Assinatura do Deputado: _'_J_ ltv_' _"{_ .J_' ----.-:i-rv_7'-_-+-__ V_~_fV_t__------
Partido: '-::>:=.J D ;. _~ " UF: : Gabinete. ( ç) .) 

--~~~ -------~~-----

Nome do Deputado: ,-(; . ~ \' 11 I ~- (, ( ( \ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 31723004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-
Proposta de Emenda a Constituição 

Autor: Dep. Hugo Biehl (PPB / se - Gabinete 332 , Anexo IV) 

A PEC aditiva proposta virá adicionar ao Capítulo 11, do Título da Organização do 
Estado", um novo inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - ... 
'~ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAl: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais, 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC , do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação,: 

Assinatura do Deputado: _=::.-__ ==--_./l._--,_:;'--;_~ __ .....:..:...._. _________ _ 

Partido: P ~ () B ; UF: ----:..?_fL __ : Gabinete: _70....L-..:::::;"";'/ __ _ 

NomedoDeputado : ~~~~~;~2~_~ ___ ~_~_' _~_~_~~. __ ~ 
ATENÇÃO: Após O preenchimento desse termo, por favor , 
comunique-se com o gabinete 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 
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Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, ... 

H __ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados , prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

n n ' 
Assinatura do Deputado: ---'-.' _t_i_C_ff_r_~_.u_'()_-,--_---,-___________ _ 

Partido: ]:S D i) '- ----"+ ___ : Gabinete: -+-1- {/-" _/ _____ _ 

Nome do Deputado: ----t'-----,.,-'-~::....:....--,;::....--='---------------

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido esse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

G=R 3 17 23004-2 (JUN/97) 
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Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332, Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, ... 

U __ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

Assinatura do Deputado: -----=-::::::::::Lts=~_---~-~o:::------------__ _ 
<::::::::::: 

Partido: PIVUS " UF: se : Gabinete: __________ ~=_______ _~70~3~ ____ __ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 317 .23004-2 (JUN/S7) 



: -- ' -. c Â M A R A O O S O E P U T A O O S \ • J _ • ~:\ ~ 
~ . ....... r1b).l .• ~ .. ~ , 

• 

-.--- ~ .""'::.~~ 
.. .". .. , t.:.' .. 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, . . . 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas ; 
D- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

Assinatura do Deputado: ______ ~ ~------------_ 
.I 

705 Partido: PTS ; UF: : Gabinete: ----------- ~+--~-- ---------

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

G:::R 31723.004-2 (JUN/97) 
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Proposta de Emenda a Constituição 

Autor: Cepo Hugo Bieh! (PP8! se - Gabinete 332 , Anexo IV) 

A PEC aditiva proposta virá adicionar ao Capítulo li! do Título da Organização do 
Estado", um novo inCISO ao A.n. 22 da Constituição F-ederal com a seguinte reaação : 

Art. 22. Compete pn'vatÍvamente à União legislar sobre : 
, 
1 - . . . 

11 _ _ Alimentos~ na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

CQmDetencia pri vativa aa União ozra legis lar SODre al imentos 

1- TESE FUNDAMENTA!.. . Pel111rt~r uma narmonizacão de âmbito naCional na~ 
• 

normas que regem a fiscal ização e inspeção dos processos de Drodução e consumo . 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2· OBJETIVOS : 
A- Hal111onização das :10rmas referente a alimentos : 
8- t:Vltaí diverc~onismos inconvenientes entre as normas estaduais e federa!s no que 
tange à produção . consumo , proteção e defesa da saúde na área de alimentos 
C- Ev itar que o proces~c prod utivo seJ~ ó3fetado por falta de unificação e coer~ncia 
de normas ; 
0 - Custo Bras il . ÁcarTeta que os custos de produção seJam agravados . prejud icand o 
diretamente o consumidor fina l e a comoetitividade aos produtos nacionais : 
E- Ações de !nconstitucionalidaae : Acabar de uma vez por tOdas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PES , do parlamentar signatário e abaixo identificado . este termo de 
indicação. : 

> 

Assinatura do Deoutadc 

7 0. 
Partido : : UF : I : Gabinete 7 I 

--+-~~~--~~-- ~~===--- --~--~--------

Nome do Deputado: 

ATENÇÃO : Após - C preenchimento 
comunique·se com o gabinete 332 . Ram 

<.: 
) 

esse termo . po r favor . 
! 5332 . Muito Obrigado ~ ~ I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332. Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo li, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, .. . 

11 _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos . 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo . 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção , consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos ; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

\ 

A . \ 
sSlnatura do Deputado. __ ~~+-~~~~~=:::::=-+ _________ _ 

Partido: p p Ú 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.O 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 ~ 7.23 004-2 (JUN/97) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

Autor: Dep. Hugo Biehl (PPB / se - Gabinete 332, Anexo IV) 

A PEC aditiva proposta virá adicionar ao Capítulo 11, do Título da Organização do 
Estado", um novo inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - . . . 

I~ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAl: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

Assinatura do Deputado: ----$6/:.f!f-~~~~-----------

Partido: _---l,.P----:::...D-..:.I ___ ; UF: ç C : Gabinete: JZ J J 

NomedoDeputado : ~~_~~8~a_~~F~t _M~~~~}_F~N~~~O~~~.\~~~~_ 
ATENÇÃO: Após O preenchimento desse termo , por favor, 
comunique-se com o gabinete 332 , Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

Autor: Dep. Hugo Biehl (PPB / se - Gabinete 332 , Anexo IV) 

A PEC aditiva proposta virá adicionar ao Capítulo 11, do Título da Organização do 
Estado", um novo inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - . . . 

I~ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. 11 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC , aixo identificado, este termo de 
indicação. : 

Assinatura do Deputado: - -+-- -T-- ---""-......:::..---.::;..------------

Partido: r t;Jl .. ---=~"""--_: Gabinete: ]= 1 ~ 

ATENÇÃO: Após O preenchimento desse termo , por favor , 
comunique-se com o gabinete 332 , Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 



Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB I SC - Gabinete 332, Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil e militares, ... 

&1 _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

J ~ ~ 
Assinatura do Deputado: _----t./H11..::.., \_~ . .::....(_._ I ..;,..tv_\....!..\ _/\._\!...-___________ _ 

Partido: J?])T o I ; UF: K'J : Gabinete: _1-~)_1j~ __ _ 

Nome do Deputado: __ ~~_·~~~' ~9 =~~~~_~~~~~~~1~.~~~~~~~~~~~~_ 
ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.O 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 17 23004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, ... 

11 _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

Recebe esta PEC, 
indicação.: 

MENÇÃO DE APOIO 

do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 

/~ ---,--....z 0 

Assinatura do Deputado: ---f---:.-=-~~~e=:~~~~~::]L.......r----------
~ ~-/;c : Ga~nete : __ 1----:..' _'_1'---__ _ Partido: _--L.f_f-_l ____ _ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 17 23004-2 (JUN/97) 
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Ir" • cÂMARA DOS DEPUTADOS 

. 
Proposta de Emenda a Constituição 

Autor: Cepo Hugo Biehl (PPB / se - Gabinete 332, Anexo IV) 

A PEC aditiva proposta virá adicionar ao Capitulo 11, do Titulo da Organização do 
Estado", um novo inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação: 

Art. 22. Compete privativamente à UniáD legislar sobre: 
1- ... 
'~ • A1imentos~ na área. de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

CQmpetência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1· TESE FUNDAMENTAL: Pennitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
8- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D .. Custo Brasil ~ Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando e diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MEN.Ç.ÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do partamentar signatária e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

Assinatura do Deputado: __ &~:""::'Ã.u.J rY'f~_-r~;;l....!..~::;;;" ___ _ ~_/ _____ ~_ :; / 

Partido: __ P_f>_ b ____ ; UF: (.( j : Gabinete: _'1_1 ~ ____ _ 

Nome do Deputado: (.\ l 0' o V\<:- A t h~ ~~f:.---

ATENÇÃO: Após O preenchimento desse termo, por favor, 
comunique-se com o gabinete 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 
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Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil e militares, ... 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

Assinatura do Deputado: __ M_A_R_C_O_S_C_I N_T_R_A_~~,l-b~~;'~_~ V\-=-t--=~~' ~=a::::~~=----
P 'd PL UF artl o: ; : ---------- ------

SP ·~--?720 -
.l.;IS:etB 

Nome do Deputado: ___ M_A_R_C_O_S_C_I_N_T_RA _______________ ~ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GE R 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo li, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, . . . 

11 _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados , prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

Assinatura do Deputado: ___ ----'~-------_)---------

Partido: Prvl D Ô . UF 
-~~~-----' 

_---->o.c ..... g <""--_: Gabinete: _---'1c.......::3~~..L-___ _ 

Nome do Deputado: ----'À--'--'-"tJ-'-'~~ ........... '_'+_'I'-"vt...>::~'--S--------------

ATENÇÃO: Por favor, após preenchi o desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/S ), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 17.23004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332, Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, ... 

H __ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

Assinatura do Deputado: ------:~:::....-----___f__r__-----------

Partido: ,QC2f ; UF: _s=--f ___ : Gabinete: _~-,--9_J-f ____ _ 

Nome do DeputadO:~~~l ~D~.~~~r~.~ ________________ _ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.O 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3.1723.004-2 (JUN/97) 
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Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil e militares, ... 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

c::-
Assinatura do Deputado: __ /lrl..:........:...A..t-~:..::;:-...!...fL=r:>--=· CO::...--' _~_I L_M...!...-_~ _________ _ 

Partido: _----!.~....:....í'--'_I --'"l) __ B"'-----; U F: H Il : Gabinete: ---------------

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GcR 3 1723004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art . 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, . .. 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

Assinatura do Deputado: ____ -=--_---It---->o.._~_=_~_"___'O_. """---».f--------

Partido: V M D j3 ; UF: f\5 : Gabinete: _+ ............... 4_l{I....-· __ _ 

Nome do Deputado : ~~~~~~~'~~~\~Y~~~~~~~~~~~I~~~' ~)~~~~~~_ 
ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 ~ -23004·2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, .. . 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo , 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos ; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados , prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

. , 
Assinatura do Deputado: _____ +--.~--------~..o::::.-----_ 

Partido: Y 5 O ; UF: ' Ç? ~ : Gabinete: _q+-Y--','--"'5""---__ _ 
" 

Nome do Deputado: b! A R C O S D E: 5 E:-S \J S 
ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 17 .23.004-2 (JUN/97) 
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Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil e militares, ... 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

Assinatura do Deputado: __ J_D_l_~_lJ..N,... __ -b~~r_)_-=-~L-___ -;---\-___ ~( 
Partido: r p -6 ; UF: : Gabinete: 

--~~~--~----- -~~~-- ---~-----

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 i 7 23004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332, Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, .. . 

11 _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

Assinatura do Deputado: --,1-:....-----'----------------

Partido: çsQ(? ; UF: Mk : Gabinete: _1:~5J<-M-i---__ _ 

Nome do Deputado: ~\L-11L..--l...\ .....J\wQ..:....Q~\ ..!.-O'------I..:.M~8:::..o.:.D..LJ....,;lllo...L)=L:.L..) _________ _ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GcR 3.17.23004-2 (JUN/97) 
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Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, .. . 

11 _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

Assinatura do Deputado: _~_-+-I'-I_",--V'_~ ..... L_.::..!-} .!'..:~_ ""-""_"""-_-+-_____ ,. __ _ 

Partido: P:5JJ!3 - ;' UF: pl( : Gabinete: _1,--~_~",---__ _ 
NomedoDeputado:~~~A~X~R~~~5~[~W_~~R~~_V_1~~~~~~ 
ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 17 23004-2 (JUN/97) 



-
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil e militares, ... 

11 _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

c,. ~ 
Assinatura do Deputado: __ g_f_~G_( 1) __ Vj_~---,-,~=--G:_f)_= _____ ---:-__ _ 

) D { 
Partido: _________ ; UF: _---.::~--: G~~------_ 

Nome do Deputado: ___ --,l-~ ___ ---+-___.:::...~------------.. - .. 
ATENÇÃO: Por favor, após preenchido de t rmo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N. o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER : . ~23004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art . 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, . .. 

U _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da 'saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

Assinatura do Deputado: ______ C)_")_ -,.....r __ ..::..)_7_ -I+_ '\..>J_· _J _______ _ 

Partido: e t1 D B ; UF: /1/ 7. : Gabinete: ---,-,8J~O~~=-<--__ _ 

Nome do Deputado: JJ~J4 7di l3t~ 
ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 1723004-2 (JUN/97) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo li, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, . . . 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscal ização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

Assinatura do Deputado: ~\--.....4'-...J..L..j~:::...:::::....!.--~.::..:::::....=:..=.::....:,c..""""*--=----------

Partido: PSD r3 ; UF: 
--~~----~-- ~~~-r+ 

Nome do Deputado: ---M:-:::::::.-..----=.----.:~~--+------------

ATENÇÃO:Por~vor,apó 
o Gabinete do Dep. Hugo B 

GER 3 17.23 .004-2 (JUN/97) 

reenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
I (PPB/SC), N. o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

-
Proposta de Emenda a Constituição 

Autor: Dep. Hugo Biehl (PPB / se - Gabinete 332, Anexo IV) 

A PEC aditiva proposta virá adicionar ao Capítulo 11, do Título da Organização do 
Estado", um novo inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- ... 
I~ - Alimentos~ na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

CQmpetência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo , 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MEN-ÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC , do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação, : 

'. 

Ass inatura ~ Deputado: -----

Partido: V M, ~ 6 ; UF: f-j : Gabinete ~t_--D--",r,----__ _ 
Nome do Deputado: jJ /2 f11 A IV JJ{) jJ 0;r /-.-10 

7 I 

ATENÇÃO: Após O preenchimento desse termo , por favor , 
comunique-se com o gabinete 332 , Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

Autor: Dep. Hugo 8iehl (PPB / se - Gabinete 332, Anexo IV) 

A PEC aditiva proposta virá adicionar ao Capítulo 11, do Título da Organização do 
Estado", um novo inciso ao Art, 22 da Constituição Federal com a seguinte redação: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- . . . 
I~ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de ãmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC , do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

Assinatura do Deputado: ____________________ _ 

Partido: 1 f L ; UF: -7~ . : Gabinete: 200 
_-..:.::~=-----

NomedoDep~ado:~_,~~~I~_~~~_~~~~~( A~~~D~f_~_~_~~~~~~~~~ 
ATENÇÃO: Após O preenchimento desse termo, por favor, 
comunique-se com o gabinete 332, Ramal 5332. Muito Obrigado! ! ! 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332, Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil e militares, ... 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signat' rio e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

Assi natu ra do Deputado: -rt-++II-...,:+,.t+r-Iq,t:-Hr'Ir-~~----4,------------=---

-t--"-"-=---: Gabinete: _----'2""'--0_1+-__ _ Partido: _~rp--=[Z)~'--___ --+-_ 

Nome do Deputado: /di" e éU é?éJ/.L liú26 ~ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 1723 004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332, Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, . . . 

H __ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados , prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

Assi natu ra do DepjJtadi :1--,G"""-,,E.:=SS=S!VJ:...>í 7AtLlo::' D....L;o"'--=ls.J....:l.\..:.:.i..<..;f\ ..... '"::>_---';'-Q ...... M'-'-Q"'-~=_ ____ (_·~ ___ ~ __ 
~~:? ( ~ 

Partido: ; UF: Ç? l : Gabinete: ~ j 1-
~-~------ ~~-------

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332, Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo li, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, . .. 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

Assinatura do Deputado: --------------1'-------------------------­

Partido: +>FL ; UF: ,~L : Gabinete: glJ-
--~~----------

Nome do Deputado : ~~~~~~~_·~~~~~_~~~~O~~~~~~~~~~~~~~ 
ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N. o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3.17.23004·2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332, Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, .. . 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

Partido: _----I.?~'P----'-=8"___ ___ ; UF: S P : Gabinete: __ """,,-g;-+/_-1~ __ 

Nome do Deputado: __ ~~_~+~ ___ ~_~_~ ___________ ~ 
I / 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GcR 317.23004-2 (JUN/S7) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332, Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, ... 

H __ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

1\ À ( ~ 
Assinatura do Deputado: ----,+-1-~ ___ --_===~~~ _________ _ 
Partido: ? P S ; UF: ;? i1-. : Gabinete: f ~ 

~~-------- ----------

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 17.23.004-2 (JUN/S7) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332, Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, ... 

H __ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

.~ • 
Assinatura do Deputado: - ",,4, ~:a~0C?~~:L~~~~~:::::::::=-;L-:---__ -

Partido: 1/? 5 ; UF: SE : Gabinete:- \ . gZit 
Nome do Deputado: ~~~~~~~~~~~~~n~~~_~J~'~~~~~~~~~~~~~ 
ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo a oiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ra aI 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 17 23004-2 (JUN/97) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB I SC - Gabinete 332, Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil e militares, ... 

11 _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais ; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

J~---'--" .~ c 
Assinatura do Deputadox!:...-_____ --::::---====f==-________ _ 

'í)tí\- J 
Partido: r v ; UF: ----------- ------

I abinete: _g~U::::;..."..,,--____ _ 

Nome do Deputado: N &1 li A tVVOR.hJ0A 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GcR 3.1723004-2 (JUN/97) 



,- CÂMARA DOS DEPUTADOS \ '-lr '-~~ ' ~~ 
"' ~ -.... T_ L"~ , ·r .... 

.. ~~:i.õ0~· 
....., ... j!!:' fi' 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

• 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, . . . 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

Assinatura do Deputado: __ ----,+....!.-...!.!....:..-~ _______________ _ 

Partido: ___ t ....... ' y+---.:J-'"-./ ___ ; UF: _~_(? ___ : Gabinete: _ i _2-_F ____ _ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GE R 3 17 23004-2 (JUN/97) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, . . . 

U _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo , 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor fina l e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

) . \ h " 
\:) "\Z \ .r \ 1\ \\." ,"\ 'I 

Assinatura do Deputado: ---r,"---==--~~~1~\~ \I'-'~.::::'--~bJ!'~ __ ~~~ __ _ 
t 

í) 1\, '" --;.:; D Partido: 1\ \ )f) ; UF: G) O-
-~~~~--+-~ 

: Gabinete: çS ~ 2 
----~=-----

Nome do Deputado: ____ ~_ .. _ .. _ ..... "----'---+_.~ _____________ _ 
J 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, . .. 

U _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

• 
~ , 

Assinatura do Deputado: ---~:""':"-_""::""":"-I---JL-=--=~::::::::===------

Partido: pfl1.1J B ; UF: TO! : Gabinete: 6'3 5 
--~~~~---- -~rJ ----- --~------

Nome do Deputado: __ ~O~~_~_~_A __ L_~ __ O _____ ~~~_/_· ~ ______________________ _ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GE R :; 17 23004-2 (JUN/97) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, ... 

&1 _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

Assinatura do Deputado ~_i)_hUA,,--_~_Y\/'J ___ k._, u_~_l_~ __________ _ 
Partido: 9 r S ; UF: Ó P : Gabinete: S -3 ( 

--~-----------

Nome do Deputado: ____ ~=--_I ____________________________________ _ 

ATENÇÃO: Por favor, após' preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 1 :- .23.004-2 (JU N/97) 



• 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332, Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado" , um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, . .. 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC , do parlamentar signatário nti' icado, este termo de 
indicação. : 

() ~ I I I Ü).JÃJ 
Assinatura do Deputado: -+-~\--V_ W-\._-=--____ ~~:____-4_-----_ 

Partido: .~ M V b ; UF: ~ S ----=;;;",.....-

NomedoDep~ado : ~_6~~_~ __ ~_0_0_~~R~_1 _6_o_r_T_D ________ _ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado! ! I 
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Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, ... 

U _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

W.---... 
Assinatura do Deputado: ---H-----:::::::-'-'-=----= _-_-_-_~ ___________ _ 

Partido: 
---~----~ 

f !ÇJ (f!f') ' 
_"--0'--___ : Gabinete: --loL. ____ d" ____ _ 

- -:? ~X CA ('·/é, ~,J) 
Nome do Deputado: ----I-,C---------------------

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3.17. 23 004-2 (JUN/97) 
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TEL: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-
Proposta de Emenda a Constituição 

Autor: Cepa Hugo Biehl (PPB I se - Gabinete 332, Anexo IV) 

P: 01 

A PEC aditiva proposta virá adicionar ao Capitulo 11, do Titulo da Organização do 

Estado", um novo inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

1- ... 
'~ • Alimentos,. na área. de produção, consumo e defesa da saúde. n 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL Permitir uma t1armonizaçao de âmbito nacional nas 

normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 

proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Hannanização das normas referente a alimentos; 

B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 

tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 

C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 

de nonnas; 
D- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 

diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 

E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 

número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENCÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar si ~. rio e abaixo id ntíficado, este termo de 

indicação. : 

Assinatura do Deputado: -~===-if~~~~~~==~::b.~7-:---

Partido: _-+-!?,.....!....:..U~ ___ ; UF: -i?~drl---: Gabinete: __ ~~-<t...l.\i..4.· __ _ 

r 1 U 
Nome do Deputado: _~LZ.l1 ........ -.l..:..c::::~~..L.-_~~.a......,~"""",~~-----

ATENÇÃO: Após O preenchimento desse termo, por favor, 

comunique-se com o gabinete 332, Ramal 5332. Muito Obrigado! ! ! 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art . 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, ... 

11 _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos . 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito naciona l nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo. 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos ; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0 - Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados , prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais ; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

Assinatura do Deputado: \ uJC' (3 ',\ \~"'\\cOl) " \ 
r 

; UF: GO\dCS Partido : ê:L:>}.\ 1) 

~ tÀ.A~.--..... 
Nome do Deputado : ___ +-___________________ _ 

ATENÇÃO: Por favor, após p eenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Bie I (PPB/SC), N.O 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER :: ~ :- .23004·2 (JUN/S7 i 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, ... 

H __ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

~ 
Assinatura do Deputado: ------'60'-----~---;;.---::-a-7'7'---7?<---' ________ _ 

Partido: C?<n..{0 ~ ; UF: ~\\ U : Gabinete: _cr_ '_v_', _J _r--___ _ 

, ..• 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 i :-23004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332, Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil e militares, . .. 

U __ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

Assinatura do Depu.Ki~~ç:t+u~~~:::.::::=-=--=--=--....:....=-___ \.-____ _ 

Partido: ; UF: P &. : Gabinete: ----'.l---.L.....-.....looo<... __ _ 

C/)/ ./ //J- () /)U ( /Af- /-;;!.4 J::?./'\ r Nome d o Deputado: ---.J..fv_""",--_V'-,--r'-,--/ ...:..../ _ ( _-=-___ ~p-'----'//'~ ~~' '....:....-1' .:.../"'_ '-_ " _".-J ____ _ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N. o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 17 23004-2 (JUN/97) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

Autor: Dep. Hugo 8iehl (PPB / se - Gabinete 332, Anexo IV) 

A PEC aditiva proposta virá adicionar ao Capítulo 11, do Título da Organização do 
Estado", um novo inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação: 

Art, 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - , . , 
l~ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais, 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

Assi natura do Deputado: __ ~..:...r+o:::----'----,.L-_---lo,=-J_o_J'_e_(~~/_~----:h=Jq_I--->--f_> __ _ 

Partido: 9~ ~e ...... e __ : Gabinete: _~:::;....-=:;6~O __ _ 

ATENÇÃO: Após O preenchimento desse termo , por favor, 
comunique-se com o gabinete 332, Ramal 5332. Muito Obrigado! ! ! 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

Autor: Dep. Hugo Biehl (PPB / se - Gabinete 332, Anexo IV) 

A PEC aditiva proposta virá adicionar ao Capítulo 11, do Título da Organização do 
Estado", um novo inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- .. . 
I~ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de ãmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

Recebe esta PEC, 
indicação. : 

Assinatura do Deputa 

Partido: 1 P ~ 

MENÇÃO DE APOIO 

mentar signatário e abaixo identificado, este termo de 

; UF: V rs 
ATENÇÃO: Após O preenchimento desse termo , por favor, 
comunique-se com o gabinete 332 , Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332, Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, ... 

U _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

Assinatura do Deputado: -lr------l.~7f---=::-----+__..,.-_I_----------

partido~D )5 ; ~F:~~~=----~ 
Nome do Deputado: sJ? tf)A,te A.-.0rnQ,.t~. 

\J C/ 
ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER :3 1723004-2 (JUN/97) 
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Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, ... 

11 _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO E APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar sig ata io e abaixo id tificado, ste termo de 
indicação. : 

Assinatura do Deputado: ---~---,..',.L.I-~~--------+------

/ ' Partido: \ ;:) ; UF: R J : Gabinete: ~ O ~ 
+-~~--- --~--~---

(~ 

Nome do Deputado: Id '=1 ,' A, CW(ZA- 1 -

ATENÇÃO: Por favor d. preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.O 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo li, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, .. . 

11 _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

, - y---
Assinatura do Deputado: _~:::::=. ___ !../~/ __ ~:=..::=======:::::: ___ _ 
Partido: _/...l.........<.J --''v "-''--~-L-__ ; UF: ")? : Gabinete: _______ C-I..\ ....1...\ rí~\ !..-__ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo li, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, .. . 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0 - Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

ssinatu ra do Deputado: __ f~C~'-L_ f ~_x_~f'..:....l!::$.::..:.II.....:...i/-=' b~o_tv---!..Ç_· ..!..} ___ '=-:::::t=::d!!<~ __ _ 

P'\).B ; UF: O ~q : Gabinete: ---------- --------- --------

. Nome d o Deputado: ----~-----tr---'---'--"'---+___J":;.......:=;..--6-'-_t:;:::.'_----:;----------
/ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.O 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GcR 3 7.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo li, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, ... 

11 _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo . 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos ; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados , prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais ; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

Assinatura do Deputado: ----~c..r,""" ==...c....::'-yL-____________ _ 

Partido: _j>:+-'-R~!S...L__ __ _ --,-f ...;....I\ _ __ : Gabinete: ---'c ..... q'-'-/-=6 ___ _ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 : :" .23004·2 (JUN/97 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art . 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, .. . 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas ; 
0- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO O 

Recebe esta PEC, do parlamentar signa r" 
indicação. : 

P O I O 

abaixo identificado, este termo de 

-
.' 

Assinatura do Deputado: -----~----,f--+------------------------------

Partido: ~ f PJ . U 
------~----------, 

~ P : Gabinete: 
~-------- ----------------

Nome do Deputado : _~~~~~~~~~~~~~~~~_'~~~~~~~ 
ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse ermo poiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.O 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 17 23004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, .. . 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0 - Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

~ IM A _'."D~ O 
Assinatura do Deputado: ___ {/_ ~ _________________ _ 

Partido: ?mD f) ; UF: K5 : Gabinete :q~r2~,..:...5 _____ _ 

Nome do Deputado: 191>~e r&\'~i 
ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 53~2. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 ~ 7 23004-2 (JUN/97) 
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Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, ... 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados , prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

, ~ 
Assinatura do Deputado: _.L.c-===--__ -_. _~_...., _______________ _ 

Partido: :Yf'f)})€;? ; UF: M q : Gabinete: ----.::~=-3_2_~ __ 

Nome do Deputado: S;,Qo [) ~f\ ()/~; ~ I\..Ü 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

G:::R 3.1723004-2 (JUN/97) 
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.' \ ,' CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil e militares, . . . 

U _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

Assinatura do Deputado: _---'~"'--__ ~ __ ~ __ ~_"'--_._t.v __ S _______ _ 
Partido: V'S· D \..:) ; UF: P : Gabinete: 

-~--- ---------------

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GcR 3 17.23 004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, . .. 

H __ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos . 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo , 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção , consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos ; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados , prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

11 1 f). ~ ~ \. ' 
Assinatura do Deputado: ____ V---"-~ ___ ~ ___ -'--_________ _ 

Partido : P r: L ; UF: S (J 
-~--------

: Gabinete : _0;_4_G~ ____ _ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER :; : - 23 004-2 (JU N/S7 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo li, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, ... 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo . 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange á produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos ; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas ; 
0- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais ; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

Assinatura do Deputado: --~.bo---.4L-----------------

Partido : 
---~~~-~~--

_ -+P---'."f?..>.o:..k __ : Ga binete : ---:;;;9;:...lt---'--"-? ___ _ 

Nome do Deputado:_~J~~~·~A~~~· ~~Q~L::...)~~~~~~~~~~~~~_ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

r 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

4 1~:~~" ~'-

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo li, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, . . . 

&1 _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos . 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos ; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais ; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

/~c 
Assinatura do Deputado: ___ -'--. _,/ _________________ _ 

/ 

Partido: J) 5 D 3 _/ ; UF: -----C,S'---é __ : Gabinete: _C1..1...-r .::-..:~Ç~~ __ _ 

Nome do Deputado : ~~~=~~~~'~(~~=)~u~~~~.~· ~~~~~~~~~~~_ 
ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 ~"7 .23 004-2 (JU N/S7) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil e militares, . . . 

H __ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos . 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional r,e 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos ; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados , prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO • 
Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

c:: ". Assinatura do Deputado: --\--+----.:~~-+'-=--.!:::..~_h!_..:......l,--.:g.........:........:::.....4------

0\ \\\ \: . \' ~)C, C Partido : _-----.!._..J~(j~~!'> ___ ~; UF: t'-.J : Gabinete : ___ - \.) ____ _ 

Nome do DeputadO : ~~~~~e~U~~~~G~~_~_~~~~~~~~~~~~~~ 
ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GE R 3 1 ~ . 23 004-2 (JUN/S7 ) 
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Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, ... 

H _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas ; 
D- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado , este termo de 
indicação.: " 

< ~ - / - c_:_' ptWIíIIlI'..,.m--

Partido: __ ~-J\_--o _ A...-....:
1 
=--_---./ ___ , _ ; UF: / 2 f2 : Gabinete: _ .!y_ L-_!_/_/ ____ _ 

Nome do Deputado: __ ~~~) ~u-=(~O ~I -=k_~~~~- _-=~~-~~~~J _~~1~(~; _________ ~ 
ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.O 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

G ER 3 17 23 .004-2 (JUN/97) 



, 

• 

~
/. "" 

- . -;.. .. 
. " .. ' . . . . . 

,\ . 
• I ) ~ . 

. ' .-;'~ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art . 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, .. . 

H __ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo , 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos ; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos ; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais ; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

Assinatura do Deputado: ------>r-----------------

Partido: __ P~SJ):::........::6"___ ____ ; UF: \t1'1 b : Gabinete: _Lf_o_2 ____ _ 

Nome do Deputado: __ ~_o_~_'_' _~_/_~_'_·~_4_~ __________ ~~~~ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GcR 3 17.23004·2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo li, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil e militares, ... 

H __ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

Assinatura do Deputado: ----1--------------------

Partido: ________ <--; UF: _____ : Gabinete: ~71~U-,=,6::.-___ _ 

Nome do Deputado: _______________________ _ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GcR 3 17.23.004-2 (JUN/97) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

Autor: Dep. Hugo Biehl (PPB / se - Gabinete 332, Anexo IV) 

A PEC aditiva proposta virá adicionar ao Capítulo 11, do Título da Organização do 
Estado", um novo inciso ao Art . 22 da Constituição Federal com a seguinte redação: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- . . . 
"_ - AJimentos~ na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

CQmpetência privativa da União para legislar sobre alimentos . 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de ãmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos ; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
di retamente o consumtdor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC , do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação .: I 

....-...1.----"\\ --~ . "- -
v 

~ss i natura do Deputado: ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~. 
Partido: PF"L:.. _.L...........;;~ __ : Gabinete: .--...J4_o~8:w..-___ _ 

Nome do Deputado: JOE c. 0(; HeJ[. L A~ D jj 

ATENÇÃO: Após O preenchimento desse termo , por favor, 
comunique-se com o gabinete 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 
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Proposta de Emenda a Constituição 

Autor: Cepo Hugo Biehl (PPB J se - Gabinete 332, Anexo IV) 

A PEC aditiva proposta virá adicionar ao Capitulo 11, do Titulo da Organização do 

Estado", um novo inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

1- . .. 
11 _ Alimentos, na área de produçlo, consumo e defesa da saúde. " 
-

JUSTIFICATIVA 

C;mpetência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma hannonização de âmbito nacional nas 

normas que regem a fi.sca1ização e inspeção dos processos de produção e consumo. 

proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2· OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a aUmentos; 

B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no Que 

tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 

C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificaçao e coerência 

de normas; 
0- Custo Brasil: Acarreta que 0$ custos de produção sejam agravados, prejudicando 

diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 

E- AÇÕes de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 

número de ações que ftstAo tramitando nos tribunais. 

MEN-çAo DE APOIO 

Recebe esta PEC, do pactamentar signatário e abaixo identificado. este tellno de 

indicação. : 

/~ 6 
Assinatura do Oeput~: _--==~~D:...:Cà~_~A~~~ ____ -",!" ____ _ 

Partido: -P?B ; UF: t'R : Gabinete: -------12, 

Nome do Deputado: '" .-;;;;;;;o;;/~+-~~~~~---.:~~~~_~ ____ _ 

ATENÇÃO: Após O 

comunique-se com o gabi 
nchimento desse termo, por favor, 

te 332, Ramal 5332. Muito Obrigado! ! I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 . Anexo 
IV). que adiciona ao Capítulo li, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art . 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, ... 

H __ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo . 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos ; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção , consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos ; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas ; 
D- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC , do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

Assinatura do Deputado: -------#---r--r--r--------------

Partido: /~ ;: L ; U . C : Gabinete: 
----'----~ ê ~-

Nome do Deputado : ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
ATENÇÃO: Por favor. pós preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER:; ~ - 23 004-2 (JUN/S7 j 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art . 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, ... 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas ; 
0- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

Assinatura do Deputado: --~=---~,.L.:::::"'..L:S:::::::::~:::::=:========-____ _ 
Partido: p SJ;> l3 ; UF: .s € : Gabinete: LI).--1...---------

Nome do Deputado: A U G U S TO F R IJ)J u.J 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.O 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GcR 3.17.23 .004-2 (JUN/97) 
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Proposta de Emenda a Constituição 

Autor: Dep. Hugo Biehl (PPB I se - Gabinete 332, Anexo IV) 

A PEC aditiva proposta virá adicionar ao Capitulo li, do TItulo da Organlzaçlo do 
Estado", um novo inciso ~o Art_ 22 da Constituição Federal com a seguinte redação: 

AIt. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - . __ 

'~ - AlimentoS,. na área de produção, consumo e defesa da saúde. n 

JUSTIFICATIVA 

CQmpetência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas ~ue regem a flSca1ização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- HarJllonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo. proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar Que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo. Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados. prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais. 

ME~CAO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e ababco identificado. este termo de 

indicação.: (.& _ 
Assinatura do Deputado: ____ +-______________ _ 

I 

------:; ... ' l ) L 
__~~~_. <~, ___ :Gabm~e: _____ ~~~1 ______ _ -" r"""-Partido: _ -1'..:..1 _J_ ... -" ____ _ 

~ , 
NomedoDep~do: __ ~/~~~_r.h~V~~~_,_~~ ____________________ _ 

ATENÇÃO: Após O preenchimento desse termo, por favor, 
comunique-se com o gabinete 332, Ramal 5332. Muito Obrigado! ! ! 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 
( 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil e militares, ... 

U _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos ; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos ; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas ; 
D- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais ; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signa . rio e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

Assinatura do Deputado: -"7'4------+------/-----------

Pa rtido : --I-+....J..:::::..-----tr........r--- ; U F: ~-.J-I......:/l~::::.... -_ 

Nome do Deputado: --=-__ ~~...J.4j.d.d.:::l.::l.....--L-.:..tt~· ~~~c.-c:.:::::' ~~L.;.... _______ _ 

ATENÇÃO: Por favor, após p enchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo 8iehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

::;ER 2 17 23 004-2 (JUN/97) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art . 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, ... 

U _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados , prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

Assinatura do Deputado: ---J-----+-fI---------------

4d-F Partido: --rp L ; UF: : Gabinete: 
--~---------- ---~---- ----------

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 17 23004·2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332. Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo li, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art . 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
/ - direito civil e militares, ... 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos . 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo . 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos ; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção. consumo. proteção e defesa da saúde na área de alimentos ; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas ; 
D- Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais ; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

ENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do pa am ntar signatário e abaixo identificado . este termo de 
indicação. : 

Assinatura do Deputado ~-~rt--:---l~~I-J.H-lC::::~::.........o4----L....~"':""'-'------

Partido : __ v _-:-...::.:B:.......-_____ , U F: -+---+--,P_l::.....:::.- __ 

Nome do Deputado: ---=G:::::~:...=:....:r:....!.\~-c-~=;..;:.;c~ __ 'V<.:-CL::..-=:;i::.!.:::.. • .....:- , .....::ê ::::...:' ~ ___________ _ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.O 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER :; ~:- 23 004-2 (JUN/S7 ; 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constitu ição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332, Anexo 
IV) , que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art . 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, ... 

"_ - Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados , prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

Assinatura do Deputado: -------.w~.::::::s:==--_..."...------------------------
,,----~/V 

; UF'-. -- : Gabinete: ---------- ----------------Partido: 7500 éi33 

/). \ /' "t\--.. ~ 
Nome do Deputado: 1\~lE '{ ~~'~\I~'---' 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 17 23004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PP8 / SC - Gabinete 332 . Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil e militares, . . . 

H __ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde. " 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo . 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção . consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos ; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados , prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar sigr}âtário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: I 

!o<'l//L / . 
Assinatura do Deputado: _+-_-4r-/ __ .,..../::...--___ L-=_-__________ _ 

/ 

r ~ ~ LI r .:... ' Partido : ___ ../----"'-- .....;;J=--____ ; UF: _----"~"__--__ : Gabinete: ___ ._ - ____ _ 

Nome do Deputado : G:.' V'\ ~~5 '; ') rf I~ ' c . 

ATENÇAO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.O 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 ~ - 23 004 -2 (JUN/C; 7 ) 
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Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art , 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, . .. 

H __ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscal ização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
0 - Custo Brasil : Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais , 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação. : 

'- ; 
Assinatura do Deputado: ____ --+_ --+-'------->.-"'-___ ----,,..<----,..---'--____ _ 

Partido: _~V~fY)..!...4--l:~~~+----; UF: - ...u,( r:-J+----: Gabinete: _--=JJj=-=~ __ _ 

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GcR 3 17,23,004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda a Constituição 

A PEC aditiva proposta pelo Dep. Hugo Biehl (PPB / SC - Gabinete 332 , Anexo 
IV), que adiciona ao Capítulo 11, do Título da Organização do Estado", um novo 
inciso ao Art. 22 da Constituição Federal com a seguinte redação e forma : 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
1- direito civil e militares, ... 

, 

U _ _ Alimentos, na área de produção, consumo e defesa da saúde." 

JUSTIFICATIVA 

Competência privativa da União para legislar sobre alimentos. 

1- TESE FUNDAMENTAL: Permitir uma harmonização de âmbito nacional nas 
normas que regem a fiscalização e inspeção dos processos de produção e consumo, 
proteção e defesa da saúde na área de alimentos. 

2- OBJETIVOS: 
A- Harmonização das normas referente a alimentos; 
B- Evitar divercionismos inconvenientes entre as normas estaduais e federais no que 
tange à produção, consumo, proteção e defesa da saúde na área de alimentos; 
C- Evitar que o processo produtivo seja afetado por falta de unificação e coerência 
de normas; 
D- Custo Brasil: Acarreta que os custos de produção sejam agravados, prejudicando 
diretamente o consumidor final e a competitividade dos produtos nacionais; 
E- Ações de Inconstitucionalidade: Acabar de uma vez por todas com este sem 
número de ações que estão tramitando nos tribunais . 

MENÇÃO DE APOIO 

Recebe esta PEC, do parlamentar signatário e abaixo identificado, este termo de 
indicação.: 

Assinatura do Deputado: ----;:-:~:::o"""""~'----::::o-'J.Z~'-ç:-------------
Partido: ? ? -6 <; UF: /<:! -S : Gabinete: ? f' --éj ---------- --~--~---

ATENÇÃO: Por favor, após preenchido desse termo apoiamento, comunique-se com 
o Gabinete do Dep. Hugo Biehl (PPB/SC), N.o 332, Ramal 5332. Muito Obrigado ! ! ! 

GER 3 1723.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 239, de 2000 

Acrescenta inciso ao art. 22 da Constituição Federal 

Autor: Deputado HUGO BIEL e outros 

Relator: Deputado Antônio Carlos Konder Reis 

I. RELATÓRIO 

Trata-se de proposta de emenda constitucional pela qual o nobre 

Deputado Hugo Biel pretende a inclusão de inciso no art. 22 da Constituição, 

para atribuir à União competência privativa para legislar sobre "alimentos, na 

área de produção, consumo e defesa da saúde". 

Argumenta o nobre autor da proposlçao que o fato de a 

Constituição de 1988 haver tratado, no art. 24, V e XII , da competência 

legislativa dos entes da Federação sobre "produção e consumo" e "proteção 

e defesa da saúde" no âmbito da competência legislativa concorrente, 

situação em que a União tem sua competência limitada ao estabelecimento de 

normas gerais, vem gerando comportamentos que prejudicam o setor 

econômico brasileiro voltado para a produção e a comercialização de produtos 

alimentares - cujas unidades produtoras, não raro, estão radicadas em mais de 

uma unidade da Federação -, tendo em vista a profusão de normas e 

procedimentos nas esferas federal , estaduais e municipais. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Acrescenta que essa situação, sem trazer benefício para os 

consumidores, compromete o desempenho do parque produtor, na medida em 

que se apresenta "economicamente inviável e materialmente impossível 

produzir alimentos que atendam a padrões diferentes em Estados e Municípios, 

dificultando, ainda, a celebração de acordos internacionais. 

Propõe, aSSim, com a emenda, seja reservada à União a 

competência para estabelecer as regras que devem vigorar em todo o território 

nacional sobre "padronização, formulação, autorização, rotulagem, registro, 

transporte, armazenagem, fiscalização ou inspeção de alimentos': sem prejuízo 

da atuação dos Estados e dos Municípios na inspeção dos locais de produção 

e na fiscalização dos pontos de venda. 

A proposta de emenda satisfaz o disposto no art. 60, I, §§ 1°e 4° 

da Constituição, pois que: 

a) é subscrita pois mais de um terço dos membros da Câmara dos 

Deputados; 

b) nao estão presentes as situações impeditivas de sua 

tramitação, quais sejam, a intervenção federal nos Estados ou no Distrito 

Federal , o estado de sítio ou o estado de defesa; 

c) não tende a abolir a forma federativa de Estado, o voto direto, 

secreto, universal e periódico, a separação dos Poderes ou os direitos e 

garantias individuais. 

Anote-se que a emenda não identifica, pelo número, qual o inciso 

a ser incluído no art. 22 da Constituição, limitando-se a oferecer o texto 

pretendido, aspecto formal a ser considerado no âmbito da Comissão Especial 

prevista no Regimento Interno, quando da deliberação de mérito. 

GER 3 17.23.004-2 !JUN/99) 
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11. VOTO DO RELATOR 

Em face do exposto, estando satisfeitos os pressupostos para a 

sua tramitação, sou pela admissibilidade da Proposta de Emenda 

Constitucional n° 239, de 2000. 

Sala da Comissão, em .2 1- de junho de 2000 

Deputado~ ..... : 

Relator 

GER 317 .23004-2 (JUN/99) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTlçA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 239, DE 2000 

In - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela admissibilidade 
da Proposta de Emenda à Constituição n° 239/00, nos termos do parecer do 
Relator, Deputado Antônio Carlos Konder Reis. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, Custódio Mattos, Fernando Gonçalves, Murilo 
Domingos, Nelson Otoch, Nelson Trad, Ronaldo Cezar Coelho, Aldir Cabral, 
Jaime Martins, Ney Lopes, Paes Landim, Vilmar Rocha, Coriolano Sales, 
Júlio Redecker, Renato Vianna, Wagner Rossi, José Genoíno, Luiz Eduardo 
Greenhalgh, Augusto Farias, Eurico Miranda, Gerson Peres, Alexandre 
Cardoso, José Antônio Almeida, Sérgio Miranda, Alceu Collares, Fernando 
Coruja, José Roberto Batochio, Luciano Bivar, Átila Lira, Léo A1cântara, 
OdUio Balbinotti, Luís Barbosa, Nelo Rodolfo, Nelson Pellegrino e Ary Kara. 

Sala da Comissão, em 05 de abril de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

GER 3 1723004-2 (JUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 239-A, DE 2000 
(DO SR. HUGO BIEHL E OUTROS) 

Acrescenta inciso ao art. 22 da Constituição Federal ; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação pela admissibilidade (relator: Dep. ANTÔNIO CARLOS 
KONDER REIS). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

SUMÁRIO 

I - Proposta Inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 
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*PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 239-A, DE 2000 
(DO SR. HUGO BIEHL E OUTROS) 

Acrescenta inciso ao art. 22 da Constituição Federal ; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação pela admissibilidade (relator: Dep. ANTÔNIO CARLOS 
KONDER REIS). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

*Proposta inicial publicada no OCO de 24/05/00 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 
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Oficio n° 274/0 1 - CCJR 
Publique-se. 
Em 20/04/0 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF. N° 274-P/2001 - CCJR RrasiJia em 10 ele abril ele 2001 - - ----- -.,. - - --

rp.!timp.nt~-js 
- - 0 ---- - - -----

Senhor Presielente, 

Fnc~minho ~ Voss~ Fxcelênci~ , p~r~ ~s 

cabíveis, ~ Propost~ ele F.menel~ à ('onstituiç~o 

nrnvi rlpnc:i ~'" r-- · ---------

nO )39/00 , 

__ proveito o ensejO para reíterar a Vossa Fxcelência 
nrntl":",tn", rll": 1":1I":v~rl~ I":",tim~ I": rli",tint~ c:nn",irlI":T~c:~n ,- - ------ -- --.- .--- -------- - --------- -- ---- ----T--· 

~ -
n "' ....... j - .... __ L .... ThT A T nn T L'TT Ã n 
lJ ..... /-'UlUUV 1.1. 'IIOLL " J -' I '>J 

. ~ Sua Fxcelência o Senhor 
n~~ .. 4-~À~ A r-í"Tn 1\.TCUC~ 
L/\:i /-' U l a li v I '-LA_/ .l '--' .1 " LI V .L. L.J 

T ' r----... 1" . , . , F'" 1 ~ . I 

UU. yreSlQeme aa L-amara aos uepmaaos 
NESTA 

Presidente 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/99\ 
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• t Coordenação de Comissões Permanentes 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nº 239, de 2000 

Acrescenta inciso ao art. 22 da Constituição Federal. 

(DO SR. HUGO BIEHL E 
OUTROS) 

DESPACHO: 23/05/2000 - (À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO.) 

24/05/2000 - DCD 
15/06/2000 - À publicação 
1 5/06/2000 - À CCJ R 
15/06/2000 - Entrada na Comissão 
27/06/2000 - Devolução da Proposição 

ESPECIAL 

05/04/2001 - Aprovação unânime do parec do relator , Deputado Antônio Carlos Konder Reis , pela 
admissibilidade. 

06/04/2001 - DCD - LETRA A 
19/04i~001 - LETRA A - publica ao do parec 


